
Aedição extra do Pro-
jeto Segunda Cultu-
ral, na noite de on-

tem, deu continuidade à
participação do Poder Le-
gislativo na VIII Bienal In-
ternacional do Livro de
Pernambuco. A Banda Fim
de Feira, que esteve pre-
sente em outras ocasiões,
voltou ao palco. No Espaço
Lá no Meu Sertão, o pú-
blico conferiu o trabalho
que é considerado revela-
ção da cena musical per-
nambucana.

Formado pelos músicos
Bruno Lins (violão e vocal),
André Nunes (zabumba),
Gustavo Mendes (sanfona),
Tonzinho (bandolim e viola)
e Marcello Coelho (percus-
são e efeitos), o Fim de Feira
ganhou o 22º Prêmio da
Música Brasileira de 2009,
na categoria Melhor Grupo
Regional. Com CD e DVD
gravados, a banda prepara os
segundos álbuns  para 2012.
Em julho deste ano, o grupo
percorreu nove países da Eu-
ropa divulgando o novo tra-
balho, na Mostra Interna-
cional de Música Pernam-
bucana.  

Conciliando tradição e
modernidade e inspirados na
estética da cultura sertaneja
e dos centros urbanos, as
composições autorais apos-
tam em ritmos que vão do
baião ao carimbó, passando
pelo coco, forró, maxixe e
cantigas de viola, além da
poesia de cordel.  "Pratica-
mente começamos a carreira
no Projeto Segunda Cultural,
quando ainda era realizado,
no Plenário da Assembleia.
É uma oportunidade especial
poder retornar e tocar num
evento grandioso como a

Bienal do Livro", comentou
Bruno Lins, vocalista da
banda, que participa pela
quarta vez do projeto. O
show ainda contou com a
presença do Trio Nordestino,
de Ronaldo Aboiador, de
Cláudio da Rabeca e de Bule
Bule. 

Tradicionalmente, o Pro-
jeto Segunda Cultural acon-
tece às primeiras segundas-
feiras de cada mês, na Torre
Malakoff. No dia 3 de outu-
bro, as atrações serão Cho-
rinho do Nosso Quintal e
Vates & Violas.  O evento é
uma iniciativa da Mesa
Diretora do Poder Legisla-
tivo, sob a coordenação da
Assistência de Comunicação
Social. Realizado desde

2003, o Segunda Cultural vi-
sa divulgar o talento da re-
gião. O público tem entrada
gratuita e os artistas não
cobram cachê. 
AGENDA - Hoje (27), a Ca-
sa Joaquim Nabuco realiza
o Café com Poesia na Bie-
nal, com a presença de poe-
tas e escritores pernambu-
canos, a partir das 20h. O
Coral Vozes de Pernambu-
co, formado por servidores
do Parlamento Estadual,
também estará presente. 

Na quinta-feira (29), ha-
verá o lançamento do Livro
Memória Legislativa, de
autoria do jornalista Jones
Melo.  A Bienal segue até 2
de outubro, no Centro de
Convenções, em Olinda.
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No Centro de Convenções, o potencial artístico da região

Segunda Cultural
abrilhanta Bienal do Livro

JOÃO BITA

FIM DE FEIRA - Grupo conquistou 22º Prêmio da Música Brasileira/2009 e se apresentou em países da Europa, divulgando novo trabalho

CONVIDADOS - Trio Nordestino, Ronaldo Aboiador, Cláudio da Rabeca (foto) e Bule Bule
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De 10 de outubro até o dia
5, Santa Cruz do Capibaribe,
no Agreste Setentrional,
sedia o Moda Santa Cruz. A
feira de produtos têxteis
contará com showroom, des-
files de moda, minicursos e
palestras. Na tarde de ontem,

o deputado Edson Vieira
(PSDB) anunciou a iniciatia
e convidou os demais parla-
mentares a comparecer ao
Moda Center Santa Cruz,
espaço do evento. 

“Durante a Assembleia
Itinerante, na semana passa-

da, os deputados puderam
conhecer a dimensão do
local. O Moda Santa Cruz
será o primeiro evento do ti-
po e mostrará para todo o
Brasil a diversidade e quali-
dade da produção local”,
pontuou. 

A ideia conta com o pa-
trocínio da Câmara de Diri-
gentes Lojistas (CDL) de
Santa Cruz do Capibaribe,
da Associação Comercial e
Empresarial de Santa Cruz
do Capibaribe (Ascap) e do
Moda Center. 

“A economia local será
aquecida. O Moda Center é o
maior shopping atacadista de
confecções da América Lati-
na. São mais de nove mil bo-
xes e 707 lojas, numa área co-
berta de 120 mil metros qua-
drados”, contabilizou.
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ANÚNCIO - Edson Vieira se mostrou otimista 
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Residência de muitos
que precisam estudar
no Recife, a Casa do

Estudante de Pernambuco
recebeu, ontem, homena-
gem pelos 80 anos de fun-
dação, completados no dia
24 de agosto. Proposta pelo
deputado Rodrigo Novaes
(PTC), a solenidade foi pre-
sidida pelo deputado Ân-
gelo Ferreira (PSB), que foi
xepeiro - como é popular-
mente conhecido quem lá
reside. "É indiscutível a
contribuição da entidade,
em oito décadas de existên-
cia, na formação secundária
e universitária de milhares
de alunos do Interior", fri-
sou Ferreira. 

Instrumento facilitador
na educação de jovens, o
espaço, segundo Novaes,
cumpre papel relevante
para várias gerações. "Se
hoje, mesmo com a che-
gada das universidades ao
Interior, a instituição é
imprescindível, imagino
há décadas", avaliou No-
vaes, citando a história e o
movimento adotado para
criar o local, com a par-
ticipação da Jazz Banda
Acadêmica, que tinha Ca-

piba entre os integrantes.  
Fundada em 24 de a-

gosto de 1931, a unidade a-
briga 272 estudantes. "Es-
tamos construindo mais
um capítulo desta história.
Todos estamos de parabéns
por termos uma residência
tão acolhedora, para abri-
gar estudantes carentes",
disse o vice-presidente da
Casa do Estudante Airley
Wendel, agradecendo a
homenagem. "Não temos
apenas um ponto de apoio,
mas a infraestrutura neces-
sária", completou, desta-

cando que a meta é im-
plantar uma residência fe-
minina.  

Além do apoio do Go-
verno do Estado, por meio
da Secretaria de Educação e
do Grande Recife Consórcio
de Transporte, a Casa do
Estudante conta com as
parcerias da Celpe, Chesf,
Fundação Altino Ventura,
Universidade Católica de
Pernambuco (Unicap) e
Universidade de Pernam-
buco (UPE). No final do
evento, foi exibido um ví-
deo institucional.

Milhares de jovens passaram por entidade

TRIBUNA - Homenagem sugerida por Rodrigo Novaes (dir.)
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Agreste Setentrional

Moda Santa Cruz segue 
de 10 a 5 de outubro

A bancada do PSDB na
Assembleia Legislativa tem
postura proativa em defesa do
Estado e da sociedade, ado-
tando atuação firme e respon-
sável, ou seja, “distante do
discurso do quanto pior, me-
lhor”. A análise foi feita on-
tem pelo deputado Betinho
Gomes (PSDB) em reposta à
matéria publicada na edição
de domingo (24), no Jornal
do Commercio, intitulada
Desconfiança do PSDB. “Te-
mos postura independente e
apoiamos o Governo naquilo
que achamos necessário, não
deixando de registrar as
necessidades da população”,
defendeu.

O texto, de acordo com o
tucano, faz alusão à articula-
ção política para o próximo
pleito na Capital; ao posicio-
namento da legenda, na
Assembleia, “ora sendo  go-
vernista, ora sendo oposição”,
e à crítica de aliados anôni-
mos, que declaram que o par-
tido, “apesar de ser o maior
da bancada da Oposição, ado-

ta participação pífia”. “A crí-
tica tem que ser clara para que
se faça a devida análise”, co-
mentou. 

As condições das estradas,
e do sistema penitenciário; a
proteção ao meio ambiente; a
segurança no Recife Antigo;
e a realidade dos moradores
de Fernando de Noronha fo-
ram alguns dos temas citados

por Gomes como os que in-
tegram as abordagens feitas
pelos tucanos, nos últimos
meses. “Promovemos deba-
tes e fizemos cobrança, quan-
do necessário”, observou,
acrescentando que a bancada
não só aponta erros, mostra
soluções. “Debates como o da
exploração sexual em Suape
fez com que o Estado elabo-
rasse políticas públicas para
enfrentar o caso”, lembrou. 

Em apartes, Daniel Coelho
e Antônio Moraes, ambos do
PSDB; Ramos (PMN) e Gus-
tavo Negromonte (PMDB)
também se pronunciaram.
Daniel Coelho questionou o
depoimento anônimo. “Foi
uma declaração agressiva”,
frisou. Moraes lembrou que o
PSDB teve papel  importante
na implantação de materni-
dades de referência em cida-
des do Interior. “É preciso
analisar as coisas com res-
ponsabilidade”, defendeu Ra-
mos. “A bancada tem cumpri-
do seu papel”, reforçou Ne-
gromonte.

GOMES - Rebateu imprensa
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Oposicionista 

Tucanos defendem perfil
adotado pelo PSDB

A notícia de que o
Governo do Estado pretende
rever o contrato firmado
com a Socicam, empresa ad-
ministradora de dez termi-
nais rodoviários em Per-
nambuco, agradou o líder da
Oposição, deputado Antô-
nio Moraes (PSDB). O tu-
cano havia tratou o tema, no
mês de agosto, e expôs os
problemas vivenciados no
TIP do Recife, a exemplo de
infiltração, goteira e sujeira. 

“Temos procurado aten-
der às solicitações da socie-
dade, cobrando providên-
cias ao Executivo Estadual”,
observou, acrescentando
que isso demonstra a impor-
tância da Oposição, no sen-
tido de melhorar a qualidade
dos serviços prestados.

De acordo com o Jornal
do Commercio, publicado
no último dia 23, a Socicam
cobra R$ 3 milhões ao Esta-
do, um montante relativo a
valores que não foram reco-
lhidos junto às empresas de

ônibus. O Governo analisará
o débito e exigirá que me-
tade do montante pago seja
investida na solução de pro-
blemas constatados nos dez
terminais rodoviários. “Pa-
rabenizo o colega Isaltino
Nascimento (secretário esta-
dual de Transportes) por
procurar corrigir a falha”,
ressaltou.

O deputado Betinho Go-
mes (PSDB), em aparte,
solidarizou-se a Moraes,
pois, “a partir do discurso
feito pelo líder da Opo-
sição, a imprensa decidiu
verificar os fatos e, con-
sequentemente, o Governo
compreendeu a necessi-
dade de solucionar o pro-
blema”. 

DISCURSO - Antônio Moraes denunciou “abandono”
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Terminal Rodoviário

Elogio à ideia de rever
contrato com Socicam

Casa do Estudante
festeja oito décadas
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Na data em que se co-
memora o Dia Na-
cional dos Surdos,

uma audiência pública foi
realizada pela Comissão de
Saúde e Assistência Social.
As lutas históricas por qua-
lidade de vida, trabalho,
educação, saúde, dignidade
e cidadania ganharam des-
taque. 

O encontro, solicitado pe-
la Federação Nacional de In-
tegração dos Surdos (Fe-
neis), reuniu, ontem, no Ple-
nário da Alepe, diversas
entidades que atuam em prol
do segmento, após a 10a Pas-
seata em Defesa dos Diretos
Humanos para os Surdos. 

Um documento com as
solicitações das entidades
foi entregue à presidente da
Comissão, deputada Isabel
Cristina (PT). De acordo
com a coordenadora da
mobilização pública deste
ano, Mariana da Hora, entre
as principais reivindica-
ções, estão melhor educa-

ção, saúde e acessibilidade. 
“Precisamos de intérpre-

tes em locais específicos.
No ensino, por exemplo,
faltam professores capaci-
tados, ainda mais no In-
terior. Além da necessidade
de escolas direcionadas à
formação dos surdos, é pre-
ciso que profissionais espe-
cializados atuem em locais
que prestam outros servi-

ços, a exemplo de hospitais.
Já aconteceu de um medica-
mento ser receitado equivo-
cadamente, pois o médico
desconhecia a Libras”, ex-
plicou. 

Existe lei que beneficia a
categoria, por isso Mariana
sugeriu que a Alepe cobre a
aplicação da norma. Ge-
rente de Atenção à Saúde da
Pessoa com Deficiência,

Arabela Veloso detalhou
que a entidade, vinculada à
Secretaria Estadual de Saú-
de, executa ações positivas.
No Hospital Otávio de Frei-
ras, por exemplo, minis-
trou-se Curso de Libras
para profissionais. “Espera-
mos que, até o final do ano,
possamos expandir a ini-
ciativa para outras unida-
des”, acrescentou. 

“Algumas propostas fo-
ram encaminhadas ao Mi-
nistério de Direitos Huma-
nos, esperamos que sejam
colocadas em prática”, fri-
sou o coordenador de In-
clusão da Pessoa com De-
ficiência de Olinda, Sérgio
Brandão.

Líder da Oposição, o
deputado Antônio Moraes
(PSDB) salientou o enten-

dimento das entidades na
luta pelos direitos, uma vez
que a passeata e o debate,
na Casa, reuniram número
significativo de pessoas. 

Para Isabel Cristina, “ou-
tra grande queixa, além das
áreas que envolvem saúde e
educação, é a comunicacio-
nal. Precisamos exigir que a
lei assegurando os direitos
dos surdos seja aplicada”. 

Evento aborda necessidade
de respeitar direitos dos cegos

MOBILIZAR - Lei beneficia segmento, mas é descumprida. Comissão de Saúde ouviu e concordou quanto à necessidade de mudanças

O lançamento do Plano
Estadual de Saúde,  na últi-
ma sexta, repercutiu no pro-
nunciamento do deputado
Zé Maurício, ontem, na tri-
buna. “A parceria entre os
Governos Federal e de Per-
nambuco, por meio da Se-
cretaria Estadual de Saúde,
permite-nos afirmar que o
governador Eduardo Cam-
pos (PSB) é comprometido
com as necessidades so-
ciais.”

O objetivo é criar urgên-
cias odontológicas em hos-
pitais regionais, começando
pelo Regional de Palmares.
Na sequência, serão benefi-
ciados os de Limoeiro, Ga-
ranhuns, Arcoverde, Sal-
gueiro, Ouricuri, Afogados
da Ingazeira e Serra Talha-
da. Haverá, ainda, o creden-
ciamento de laboratórios de
próteses dentárias, fluoreta-
ção de água e distribuição

de kits de saúde bucal à po-
pulação. “Serão investidos
R$ 18 milhões, divididos,
igualmente, entre as duas
esferas de poder. A expecta-
tiva é atender a cerca de

19,5 mil pessoas. Outro des-
taque do plano é o atendi-
mento nas Unidades de
Pronto Atendimento (UPAs),
em Olinda e Jaboatão dos
Guararapes.

O serviço de Saúde Bucal
é prestado, atualmente, em
parte do Interior e na Região
Metropolitana do Recife.
Com o programa, Agreste e
Sertão passam a ser contem-
plados. "No discurso que
proferiu, o governador Eduar-
do Campos destacou o valor
das Universidades que ofe-
recem o curso de Odonto-
logia, a fim de que os postos
públicos sejam ocupados
por profissionais qualifica-
dos. Percebo que Pernam-
buco segue no caminho do
desenvolvimento, não é por
acaso que os benefícios che-
gam à população do Inte-
rior”, completou o deputado
progressista.

Plano Estadual de Saúde
contempla Interior 

ODONTO - Zé Maurício

Compromisso

Pauta de reivindicação inclui trabalho, cidadania e ensino
MOISÉS BARBOSA
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O evento esportivo Dri-
blando o Crack, promovi-
do no último sábado, mo-
vimentou o Estádio Eugê-
nio Araújo, mais conheci-
do como Olindão. Viabili-
zado por meio do Projeto
Força Jovem Pernambuco,
vinculado à Igreja Univer-
sal do Reino de Deus e em
parceria com o Programa
Dose Mais Forte, a
proposta tem o objetivo de
libertar jovens depen-
dentes químicos, princi-
palmente do crack. A ini-
ciativa recebeu atenção es-
pecial, ontem, no pronun-
ciamento do deputado Os-
sesio Silva (PRB).

“A seriedade da medida
contou com a aprovação da
Secretaria Nacional Anti-
drogas (Senad) e com o
apoio do Departamento de
Narcóticos (Denarc), vincu-
lado à Polícia Civil, a fim de

formar multiplicadores”,
comentou.

Segundo o parlamentar,
o encontro nacional reu-
niu, apenas em Pernam-
buco,  mais de quatro mil
jovens e autoridades, a

exemplo do deputado fede-
ral Vilalba; do vereador do
Recife Alfredo Santana; e
do vereador de Abreu e
Lima André Santos; além
dos ex-jogadores Mazinho
e Aranha.

Na ocasião, foram arre-
cadadas mais de cinco tone-
ladas de alimentos que be-
neficiarão instituições para
dependentes químicos e or-
fanatos. O Projeto Dose
Mais Forte visa, também, à
reintegração de dependentes
químicos à sociedade, a par-
tir da escolarização, da pro-
fissionalização, do acompa-
nhamento junto às famílias,
de ações sociais e do apoio
espiritual.

“Parabenizar o Projeto
Força Jovem Pernambuco
que desenvolve várias ini-
ciativas em prol das carên-
cias sociais e espirituais”,
enfatizou.

Medidas de combate a
uso de entorpecentes

APOIO - Ossesio Silva

Igreja Universal

RINALDO MARQUES
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ATO Nº. 720/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 608277/2011, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: exonerar JOÃO VITOR DE OLIVEIRA, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, a partir de
1º de outubro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com
as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e
13.185/07.

Sala Torres Galvão, 26 de setembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 721/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício n.º039/2011, do Presidente da Comissão de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, Deputado  Leonardo Dias,
RESOLVE: exonerar MARIA EDUARDA SALAZAR DA MOTA, do
cargo em comissão de Técnico Auxiliar de Comissão, Símbolo PL-
TAC, nomeando para o referido cargo, SCHEBNA MACHADO DE
ALBUQUERQUE, a partir de 1º de outubro do corrente ano, nos
termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei
nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 26 de setembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Centésima Décima Reunião Ordinária da Primeira Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura, realizada
em 27 de setembro de 2011, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1072/2011
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 110/2011, de
autoria do Deputado Edson Vieira que institui, no Calendário Oficial
de Eventos do Estado de Pernambuco, o Dia de Combate ao
cracke e ao óxi.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/9/2011

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1073/2011
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 276/2011, de
autoria do Deputado Claudiano Martins Filho que confere o título de
Capital do Milho ao Município do Cedro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/9/2011

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1074/2011
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 462/2011, de
autoria do Poder Judiciário que altera as Leis nºs 11.688, de 21 de

outubro de 1999, e 12.373, de 26 de maio de 2003, e dá outras
providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/9/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária n° 231/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Aluísio Lessa

Confere ao Município de Goiana o título de “Capital do Caboclinho”.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2011

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária n° 283/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Aluisio Lessa

Dispõe sobre a preferência a autores pernambucanos nas
exibições de filmes de longa e curta metragem nas cidades do
Estado de Pernambuco que não tenham salas de exibição de
cinema, realizadas através de projetos executados pela
administração pública estadual, por entidades paraestatais, por
organizações não governamentais e por outros integrantes da
iniciativa privada.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 6ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/06/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 482/2011
Autor: Poder Executivo

Cria cargos comissionados e funções gratificadas para compor a
estrutura da Unidade de Coordenação do Programa Nacional de
Desenvolvimento do Turismo, PRODETUR NACIONAL ¨C
Pernambuco, no âmbito da Secretaria de Turismo, e dá outras
providências. 

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 483/2011
Autor: Poder Executivo

Modifica a Lei nº 13.960, de 15 de dezembro de 2009, e alteração,
que autoriza supressão de vegetação de preservação permanente
das áreas que especifica, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 7ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 30/08/2011

Discussão Única da Indicação n° 2100/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município de Carnaíba.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2101/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município de Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2102/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos no sentido de providenciar junto à Compesa, a troca do
Coletor de Esgoto na Rua Senador Robert Kennedy e o reparo da
Estação Elevatória ¨C EEC-04, localizada na Rua Afonso Pinto,
esquina com a Rua Jean Emille Favre, no bairro do IPSEP, nesta
Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2103/2011
Autor: Dep. Rodrigo Novaes

Apelo ao Governador do Estado, ao Ministro da Saúde, ao
Secretário da Saúde e ao Secretário da Casa Civil  no sentido de
que o Governo do Estado interceda a favor da implantação de uma
Unidade da Saúde da Família nas proximidades da Associação dos
Moradores da Fazenda Campo Alegre, localizada no Município de
Cabrobó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2104/2011
Autor: Dep. Rodrigo Novaes

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário da Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
Campanha: “Arma, Nem de Brinquedo” para a cidade de Terra
Nova.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 758/2011
Autor: Dep. José Humberto Cavalcanti

Voto de Aplausos pela eleição da Exma. Srª Ana Lúcia Arraes de
Alencar como Ministra do Tribunal de Contas da União ¨C TCU.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/09/2011

ATA DA CENTÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRI-
MEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTI-
MA LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE
2011, ÀS 14:30 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO 

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVAL-
CANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTAFOGO
FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS FILHO,
DANIEL COELHO, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO
NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOSÉ
HUMBERTO CAVALCANTI, LUCIANO SIQUEIRA, MANOEL
SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA,
RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO
LEITE, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA, CLO-
DOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, GUILHERME
UCHÔA, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI,
MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
OSSÉSIO SILVA, PEDRO SERAFIM NETO, RILDO BRAZ, SÍLVIO
COSTA FILHO, WALDEMAR BORGES, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ
CAMPOS, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, LAURA
GOMES, LEONARDO DIAS E RAQUEL LYRA, CONSTATADO O
QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTA-
DO MARCANTÔNIO DOURADO, DECLARA ABERTA A
REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEI-
RO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS
HENRIQUE QUEIROZ E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMEN-
TE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À LEITURA DAS ATAS
DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NO DIA DEZENOVE
E VINTE DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTAM OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 538/2011 A 540/2011, ORIUNDOS DO PODER
EXECUTIVO, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO.
FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE
PARABENIZA A DEPUTADA FEDERAL ANA ARRAES, ELEITA
PARA MINISTRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E
CONCEDE A PALAVRAAO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES QUE
VEM AFIRMAR O AUMENTO DO “BOLSA-FAMÍLIA” QUE PODE
TRAZER O AUMENTO DA MARGINALIZAÇÃO, POIS A
MUDANÇA PODE INCENTIVAR MULHERES DE BAIXA RENDA A
TEREM MAIS FILHOS PARA RECEBEREM O BENEFÍCIO, NO
VALOR DE 32 REAIS POR CRIANÇA. O DEPUTADO ADALBER-
TO CAVALCANTI PARABENIZA O POVO DE PETROLINA PELOS
116 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE PETROLINA. O
DEPUTADO TONY GEL REGISTRA O DIA NACIONAL DOS
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DO RADIALIS-
TA E SUA PARTICIPAÇÃO NA 52ª CONVENÇÃO NACIONAL DO
COMÉRCIO VAREJISTA, REALIZADA EM FORTALEZA
DURANTE OS DIAS 11 E 14 DO MÊS EM CURSO.  PROSSEGUE
PARABENIZANDO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES, EDSON
VIEIRA E O PREFEITO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PELA REA-
LIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA ITINERANTE, ONDE REENCON-
TROU AMIGOS COMO O SENHOR RAIMUNDO ARAGÃO FILHO,
EX-PREFEITO DA CIDADE, FILHO DO HOMENAGEADO.
FINALIZA DEFENDENDO A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CARUARU. O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS REGISTRA
O DIA DO RADIALISTA PELA PASSAGEM DO SEU DIA.
CONTINUA COMENTANDO SOBRE O VESTIBULAR DA FAMEG,
REALIZADO NO ÚLTIMO DOMINGO. APELA AO MINISTRO DAS
COMUNICAÇÕES, PAULO BERNARDO, PARA QUE AS RÁDIOS-
ESCOLA RECEBAM AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO,
BUSCANDO FORMAR LOCUTORES E TÉCNICOS, LAMENTAN-
DO QUE, EM GARANHUNS, HÁ UMA EMISSORA EDUCATIVA
QUE ESTÁ ALUGADA PARA UMA IGREJA EVANGÉLICA. O
DEPUTADO RODRIGO NOVAES CONGRATULA-SE COM A
DEPUTADA FEDERAL ANA ARRAES PELA ELEIÇÃO PARA

MINISTRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PROSSEGUE
APRESENTANDO PROJETO DE LEI SUGERINDO A RESERVA
DE VAGAS EM ÔNIBUS INTERMUNICIPAIS PARA USO DE
ESTUDANTES DE BAIXA RENDA DO ESTADO. O DEPUTADO
EDSON VIEIRA, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO
EXPEDIENTE, PARABENIZA A DEPUTADA FEDERAL ANA
ARRAES PELA ELEIÇÃO PARA MINISTRA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO, EM SEU NOME E DA BANCADA DO PSDB.
AGRADECE AOS DEPUTADOS, SERVIDORES DESTE PODER
E AO PRESIDENTE GUILHERME UCHOA PELA REALIZAÇÃO
DA ASSEMBLEIA ITINERANTE EM SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE. FINALIZA APELANDO AO GOVERNO ESTADUAL
E FEDERAL PARA QUE OLHEM COM MAIS ATENÇÃO PARA A
CIDADE DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE E CONCLUAM A
DUPLICAÇÃO DA BR-104, INTERLIGANDO JATAÚBA E O
ESTADO DA PARAÍBA, OBRA QUE JÁ FOI AUTORIZADA PELO
GOVERNO ESTADUAL DE PERNAMBUCO E DA PARAÍBA. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO BETINHO GOMES QUE
TRATA DA GREVE DOS TRABALHADORES DO ESTALEIRO
ATLÂNTICO SUL, EM SUAPE, AFIRMANDO QUE O MOVIMEN-
TO SURGIU SEM O APOIO DO SINDICATO DOS METALÚRGI-
COS. COMUNICA AINDA QUE DE ACORDO COM SUGESTÃO
DO DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA FARÁ AUDIÊNCIA
PÚBLICA, COM A PARTICIPAÇÃO DA DELEGACIA DO TRABA-
LHO, REGISTRANDO QUE É CONTRA OS EXCESSOS
COMETIDOS DURANTE A MANIFESTAÇÃO. O ORADOR FOI
APARTEADO PELO DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA. O DEPU-
TADO RAIMUNDO PIMENTEL, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO
GRANDE EXPEDIENTE, CELEBRA A ELEIÇÃO CONSAGRA-
DORA DA DEPUTADA FEDERAL ANA ARRAES PARA MINISTRA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, AFIRMANDO SER UMA
VITÓRIA DE PERNAMBUCO, QUE CONTA COM TRÊS
MINISTROS NO TCU. COMENTA AINDA QUE O CONVÊNIO
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E GOVER-
NO DO ESTADO PARA O ENFRENTAMENTO DO MEIO
AMBIENTE NO ARARIPE. FINALIZA AGRADECENDO AOS
DEPUTADOS DIOGO MORAES E EDSON VIEIRA PELA
ACOLHIDA CALOROSA EM RECEBER A TODOS EM SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE, MOSTRANDO-SE IMPRESSIONADO
COM A GRANDIOSIDADE DO MODA CENTER. O ORADOR FOI
APARTEADO PELOS DEPUTADOS MANOEL SANTOS, DANIEL
COELHO, ADALTO SANTOS E TONY GEL. O SENHOR
PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. É APROVADO EM
DISCUSSÃO ÚNICA O PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO
FINAL Nº 1057/2011, QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 502/2011. É APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
516/2011, 273/2011, SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 315/2011, 141/2011 E 274/2011. É APROVADO
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA
NºS 24/2011, JUNTAMENTE COM EMENDA MODIFICATIVA Nº 1
E PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  290/2011. SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS
2060/2011 A 2088/2011 E OS REQUERIMENTOS NºS 744/2011 A
746/2011 E 749/2011. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À
PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 2089/2011 2099/2011 E OS
REQUERIMENTOS NºS 750/2011 A 756/2011, DEFERI OS
REQUERIMENTOS NºS 757/2011 E REQUERIMENTO DE
DISPENSA DE INTERSTÍCIO AO PROJETO DE LEI Nº 531/2011
E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, SEGUNDA, TERCEIRA, QUINTA,
SÉTIMA, OITAVA, DÉCIMA, DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA
SEGUNDA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
541/2011, 543/2011 E 544/2011, O PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 542/2011 E A EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 529/2011,  APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO
DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O
SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A
SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE, PARA LOGO MAIS ÀS
DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS PARA ENTREGA DO
TÍTULO DE CIDADÃO PERNAMBUCANO AO GEÓLOGO
ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVERNE.

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2011,
ÀS 18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO
CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ANTÔ-
NIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTA-
FOGO FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS
FILHO, DANIEL COELHO, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEI-
ROS, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO
NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JOSÉ
HUMBERTO CAVALCANTI, LUCIANO SIQUEIRA, MANOEL
SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR CLEITON
COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA,
RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO
LEITE, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA, CLODOAL-
DO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, GUILHERME UCHOA,
JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI, MARY
GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM, OSSÉSIO
SILVA, PEDRO SERAFIM NETO, RILDO BRAZ, SÍLVIO COSTA
FILHO E WALDEMAR BORGES, ENCONTRANDO-SE LICENCIA-
DOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS,
ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, LAURA GOMES,
LEONARDO DIAS E RAQUEL LYRA, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDE-
BRANDO MARQUES PESSOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE
ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
SENHOR GEÓLOGO ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVER-
NE, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº 134/2011, DE
AUTORIA DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONVIDA A
COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPU-
TADO EDSON VIEIRA, NESTE ATO REPRESENTANDO O
DEPUTADO GUILHERME UCHOA, PRESIDENTE DESTE PO-
DER; DAURY XIMENES, GRÃO MESTRE DO GRANDE

Atas

Ordem do Dia

Atos

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Marcantônio
Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado Edson Vieira; 1º Secretário, Deputado João Fernando Cou-
tinho; 2º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 3º Secretário, Deputado Henrique Queiroz; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativa - Bruno de Oliveira; Superintendente de Recursos Humanos - Rodrigo Moreira
Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira - José
Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Modernização Institucional e Tecnológica - Braulio
José de Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Assistente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir Bezerra Lins;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social - Paula Barbosa Imperiano; Chefe de
Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Andréa Tavares; Redatores - Antônio Azevedo, Cláudia Lucena,
Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia:
Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Cláudio Coutinho, João Bita, Moisés Barbosa
e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Carolina Moura, Dianely Sales,
Ellen Cocino, Raissa D’Assunção, Rebeca Francine, Silvannir Jaques; Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães;
Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mônica Alcântara, Mara
Amorim; Produção: Telma Oliveira, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara, Mara Amorim.
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211.
Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



ORIENTE DE PERNAMBUCO; IDUÍNA CRISTINO FROTA, NES-
TE ATO REPRESENTANDO O SENHOR LEÔNIDAS CRISTINO,
MINISTRO DOS PORTOS; PROFESSORA GIOVANA SABOYA
MONT’ALVERNE, PRÓ-REITORA DE CULTURA, NESTE ATO
REPRESENTANDO O MAGNÍFICO REITOR ANTÔNIO COLAÇO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ; CONVI-
DANDO UMA COMISSÃO SUPRAPARTIDÁRIA COMPOSTA
PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PARA CONDUZIR O
HOMENAGEADO, SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA
MONT’ALVERNE ATÉ A MESA DOS TRABALHOS E PASSA A
PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA
A REUNIÃO. OUVE-SE O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O
SENHOR PRESIDENTE DESTACA QUE O HOMENAGEADO
VEIO MORAR EM PERNAMBUCO HÁ 50 ANOS PARA ESTUDAR
FILOSOFIA, APÓS CONCLUIR O CURSO, GRADUOU-SE EM
GEOLOGIA E TORNOU-SE MESTRE EM GEOCIÊNCIAS PELO
CENTRO DE TECNOLOGIA DA UFPE. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
AUTOR DO REQUERIMENTO QUE AFIRMA QUE O
HOMENAGEADO É UM DOS MAIS RENOMADOS GEÓLOGOS
DO BRASIL, TENDO PARTICIPADO DE VIAGENS À CHINA E AO
JAPÃO, COLABORANDO EM PROJETOS PARA A CAPTAÇÃO
DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS E QUE AINDA CONTRIBUIU PARA
A FUNDAÇÃO DO COLÉGIO EQUIPE. O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A OUVIREM O JOVEM
VIOLINISTA BERNARDO JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS,
ALUNO DO PROJETO MOVIMENTO PRÓ-CRIANÇA, ESPAÇO
MARIA HELENA MARINHO, INTERPRETANDO DE AUTORIA DE
JACQUES RENAUX E PAUL ANKA A MÚSICA MY WAY. O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR
FRANCISCO EDUARDO FROTA MONT’ALVERNE, IRMÃO DO
HOMENAGEADO, QUE EM SEU DISCURSO REGISTRA A
SATISFAÇÃO DOS FAMILIARES POR ESTA HOMENAGEM. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES PARA FAZER A ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO
DE PERNAMBUCO AO SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA
MONT’ALVERNE. O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O PADRE
EDVALDO, PÁROCO DE CASA FORTE A FAZER PARTE DA
MESA. O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES A ENTREGAR AO HOMENAGEADO UMA
GOLA DE CABOCLO DE LANÇA, FIGURA DO MARACATU
RURAL, CONFECCIONADA PELO ARTESÃO ERNANDO, DE
NAZARÉ DA MATA. O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA AS
SENHORAS SUELY MORAES E ALESSANDRA VIEIRA,
ESPOSAS DOS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E EDSON
VIEIRA, RESPECTIVAMENTE, PARA ENTREGAREM RAMA-
LHETES ÀS SENHORAS SUZANA E GERMANA MONT’ALVER-
NE, FILHAS DO HOMENAGEADO. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRAAO SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA
MONT’ALVERNE QUE EM SEU DISCURSO FAZ REFERÊNCIA A
SOBRAL-CE, SUA CIDADE NATAL, DEDICANDO À SUA FAMÍLIA

O LEGADO QUE OBTEVE AO LONGO DOS ANOS. O MESTRE-
DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A OUVIREM O
VIOLINISTA BERNARDO JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS,
INTERPRETANDO DE AUTORIA DE LUIZ GONZAGA E
HUMBERTO TEIXEIRA A MÚSICA ASA BRANCA. O SENHOR
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE
TELEGRAMAS LAMENTANDO POR IMPOSSIBILIDADE DE
COMPARECIMENTO NESTA REUNIÃO DOS SENHORES
EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO, E DESEM-
BARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO ¨C TJPE; DEPU-
TADO RICARDO COSTA E SENHOR LEÔNIDAS CRISTINO,
MINISTRO DOS PORTOS; REGISTRANDO A PRESENÇA DOS
SENHORES: ANTÔNIO CRITINO, PRESIDENTE DA ASSO-
CIAÇÃO DE GEÓLOGOS DE PERNAMBUCO; JOSÉ RICARDO
DINIZ, PRESIDENTE DO SINDICATO DAS ESCOLAS PARTI-
CULARES DE PERNAMBUCO; JOSÉ GOMES SANTIAGO, VICE-
PRESIDENTE DO SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES
DE PERNAMBUCO; GUILLERMO INSFRÁN, CÔNSUL DO
PARAGUAI EM RECIFE; ROBERTO BRUTUS, DELEGADO
ESPECIAL DA POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO; ANA ELI-
ZABETH DIAS, DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO
COLÉGIO EQUIPE; WETER JÚNIOR, ENGENHEIRO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL E
SENHORES MAÇONS INTEGRANTES DO GRANDE ORIENTE
DE PERNAMBUCO. CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O
HINO DE PERNAMBUCO, PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, O QUAL AGRADECE PELAS PRESENÇAS, EN-
CERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER
ORDINÁRIO, PARA AS DEZ HORAS DO DIA DE AMANHÃ.

ATA DA CENTÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRI-
MEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTI-
MA LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE SETEMBRO DE
2011, ÀS 10:00 HORAS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA

AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 10 (DEZ) HORAS, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS
DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES,
BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS
FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, EDSON
VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,
FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE
QUEIROZ, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, MANOEL SANTOS,

MARCANTÔNIO DOURADO, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVAL-
CANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL,
RAMOS, RICARDO COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES,
SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA
FILHO, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO
FERREIRA, DIOGO MORAES, GUILHERME UCHÔA, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI,
LUCIANO SIQUEIRA, ODACY AMORIM, OSSÉSIO SILVA,
PEDRO SERAFIM NETO E WALDEMAR BORGES, ENCON-
TRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO
FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ISABEL CRISTINA, ISALTINO
NASCIMENTO, LAURA GOMES, LEONARDO DIAS E RAQUEL
LYRA, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO EDSON VIEIRA, DECLARA ABERTA
A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS ERIBERTO MEDEIROS E ANTÔNIO MORAES,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À
LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA
VINTE E UM DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO,
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA
AO DEPUTADO CARLOS SANTANA DESTACA OS INVESTI-
MENTOS PARA OS PORTOS DE SUAPE E RECIFE, ANUNCIA-
DO ONTEM PELO MINISTRO ESPECIAL DOS PORTOS,
SENHOR LEÔNIDAS CRISTINO. O DEPUTADO ADALTO
SANTOS AGRADECE AO DENIT QUE RECEBEU EM
AUDIÊNCIA OS VEREADORES E O PREFEITO DE TORITAMA
PARA TRATAR DO ACESSO DOS MORADORES DE TORITAMA
AO POLO COMERCIAL DAQUELE MUNICÍPIO QUE PODERÁ
SER PREJUDICADO POR CONTA DA DUPLICAÇÃO DA BR-104,
ONDE OS MORADORES NÃO PODERÃO ATRAVESSAR A
RODOVIA A PÉ PARA DIRIGIR-SE AO CENTRO DE COMPRAS.
O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES INICIALMENTE PARABENIZA
OS AUDITORES FISCAIS PELO SEU DIA. CONTINUANDO,
COMENTA A FALTA DE PLANEJAMENTO E INVESTIMENTOS
NA MOBILIDADE URBANA, MOTIVANDO O CAOS NO
TRÂNSITO. INFORMOU AINDA QUE A PREFEITURA DO RECIFE
E O GOVERNO DO ESTADO TRABALHARÃO EM CONJUNTO
VISANDO MINIMIZAR O SOFRIMENTO DA POPULAÇÃO. O
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO COMENTA SOBRE A
AMPLIAÇÃO DO VOTO ABERTO NAS DELIBERAÇÕES DESTA
CASA, DEMONSTRANDO A IMPORTÂNCIA O LEGISLATIVO EM
DISCUTIR O TEMA. FINALIZOU PROPONDO A REALIZAÇÃO DE
UMA REUNIÃO SOLENE PARA HOMENAGEAR A NOVA
MINISTRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU),

DEPUTADA FEDERAL ANA ARRAES. FAZENDO USO DA
PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE INFORMA QUE A
MINISTRA ANA ARRAES, SERÁ AGRACIADA COM A MEDALHA
LEÃO DO NORTE MULHERES DE TEJUCUPAPO, NO DIA 30 DE
NOVEMBRO DO CORRENTE, COMUNICANDO AO DEPUTADO
SILVIO COSTA FILHO QUE LEVARÁ SUA SOLICITAÇÃO À MESA
DIRETORA. O DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL REGISTRA A
VISITA DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADORES JOSÉ
FERNANDES DE LEMOS E JOVALDO NUNES, RESPECTI-
VAMENTE, NO DIA DE ONTEM, QUE DEFINIU ACORDO SOBRE
O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO PODER JUDICIÁRIO,
COM A COMISSÃO DE JUSTIÇA E A MESA DIRETORA DA CASA.
O DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PARABENIZA O
PREFEITO JOÃO DA COSTA PELO TRABALHO QUE ESTÁ
FAZENDO NA RECUPERAÇÃO DAS VIAS DO RECIFE,
TRECHOS PRÓXIMOS AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS, NA
CIDADE UNIVERSITÁRIA. FAZENDO USO DA PALAVRA O
SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DA ESCOLA
ESTADUAL ALTO DOS GUARARAPES, DO MUNICÍPIO DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES, QUE ESTÁ PARTICIPANDO
DO PROJETO CONHECENDO A ASSEMBLEIA DE PERTO,
CONVIDANDO O DIRETOR DA ESCOLA BENEDITO JOSÉ DA
SILVA E PROFESSORES MARIA DE FÁTIMA E PETRUCIO DE
SOUZA PARA RECEBEREM DO DEPUTADO SÉRGIO LEITE O
LIVRO “CAMINHOS DA LIBERDADE”. O DEPUTADO SÉRGIO
LEITE, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPE-
DIENTE, SAÚDA A ESCOLA ESTADUAL ALTO DOS GUARA-
RAPES, DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,
AGRADECENDO A PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. É
APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA
COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS 1059/2011 1063/2011,
QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 141/2011, 273/2011, 274/2011, 315/2011 E
516/2011. É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O
SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 254/2011 E
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 275/2011. ABERTA A
DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
DE Nº 531/2011 E NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, O
SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA. EM SEGUIDA, O SENHOR
PRESIDENTE INFORMA AO PLENÁRIO QUE A VOTAÇÃO
OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL. ASSUMEM A
PRIMEIRA-SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS
DEPUTADOS ERIBERTO MEDEIROS E ANTÔNIO MORAES,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA A
CHAMADA NOMINAL DOS SENHORES PARLAMENTARES
PARA VOTAÇÃO. ISTO FEITO VOTAM SIM OS DEPUTADOS
ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTAFOGO
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Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ÂNGELO FERREIRA (PSB),
ANTÔNIO MORAES (PSDB), DANIEL COELHO (PV), RICARDO COSTA (PTC), SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PR), SILVIO
COSTA FILHO (PTB), TERESA LEITÃO (PT) e WALDEMAR BORGES (PSB) membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ALUISIO LESSA (PSB), BETINHO GOMES (PSDB), DIOGO MORAES (PSB), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), LEONARDO DIAS
(PSB), SÉRGIO LEITE (PT), TONY GEL (DEM), VINÍCIUS LABANCA (PSB) e ZÉ MAURÍCIO (PP) para se fazerem presentes à
reunião a ser realizada às 09 (nove) horas, do dia 27 (vinte e sete) de setembro de 2011 (terça-feira), no Plenarinho III, localizado no
segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa ¨C Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes
matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:
1) Projeto de Lei Complementar nº 540/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre parcelamento e redução de
multa e juros relativos ao ICM e ao ICMS, nas condições que especifica.)
Regime de urgência

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 517/2011, de autoria do Deputado Vinícius Labanca (Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de criação
de dependência exclusiva para fraldário nos parques e praças do Estado de Pernambuco e dá outras providências)
1.1) Substitutivo nº 01/2011, de autoria do Deputado Vinícius Labanca (Ementa: Ementa: Substitui integralmente a redação do
Projeto de Lei Ordinária nº 517/2011, que estabelece a obrigatoriedade de criação de dependência exclusiva para fraldário nos
parques e praças do Estado de Pernambuco e dá outras providências)
2) Projeto de Lei Ordinária nº 533/2011, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa:  Denomina a PE-089, situada entre os
municípios de Machados e São Vicente Férrer, Rodovia José Humberto de Moura Cavalcanti e dá outras providências)
3) Projeto de Lei Ordinária nº 534/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Determina a proibição do
funcionamento de empreendimentos que lidem com o tratamento, triagem ou destinação de resíduos sólidos em áreas de Refúgio
da Vida Silvestre (RVS), Reserva de Floresta Urbana (FURB) e Parques Estaduais no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências)
4) Projeto de Lei Ordinária nº 535/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira (Ementa: Denomina Rodovia “Governador Miguel
Arraes de Alencar”, a PE-292, no seguinte trecho: do trevo de Albuquerque Né (Município de Sertânia) até a Cidade de Afogados da
Ingazeira, passando por Iguaraci/PE)
5) Projeto de Lei Ordinária nº 536/2011, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Denomina a a PE em construção que
liga a Praia de Atapus à PE 49, professor Hilton Guedes Alcoforado)
6) Projeto de Lei Ordinária nº 537/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos (Ementa: Institui a Semana da Agroecologia,
Agricultura Familiar e Segurança Alimentar no Estado de Pernambuco)
7) Projeto de Lei Ordinária nº 538/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento externo, e dá outras providências)
Regime de urgência
8) Projeto de Lei Ordinária nº 539/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências)
Regime de urgência
9) Projeto de Lei Ordinária nº 541/2011, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior (Ementa: Declara de Utilidade Pública o
Conselho de Moradores de Caetés II)
10) Projeto de Lei Ordinária nº 543/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Confere ao Município  de Jaboatão dos
Guararapes o título de Capital Berço da Nacionalidade Brasileira)
11) Projeto de Lei Ordinária nº 544/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos (Ementa: Institui o Programa de Desenvolvimento
da Agroecologia e Agricultura Orgânica ¨C PRODEA)
12) Projeto de Lei Ordinária nº 545/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Dispõe sobre a concessão de transporte
gratuito às pessoas de baixa renda portadoras do vírus HIV e de anemias congênitas, e coagulopatias congênitas, nas condições que
especifica e dá outras providências)
13) Projeto de Lei Ordinária nº 546/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia (Ementa: Denomina Rodovia João Gouveia da Silva
a PE-071, que liga os municípios de Amaraji e Chã Grande a BR-232, entre os municípios de Gravatá e Pombos, no âmbito do Estado
de Pernambuco, e dá outras providências)

III) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 542/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadã
Pernambucana a cantora Maria Consuelo Gama de Queiroga (Nena Queiroga)

IV) EMENDAS E SUBEMENDAS:
2) Emenda Modificativa nº 01/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Altera a Redação da Ementa e do Art.1º do
Projeto de Lei Nº 529/2011)
Distribuída, por dependência, ao Deputado Sérgio Leite

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 243/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira (Ementa: Obriga as empresas projetistas e de
construção civil a prover os empreendimentos que especifica de dispositivos para dispensa dos óleos vegetal ou animal e gorduras
de uso culinário, e dá outras providências)
Relator: Deputado Sebastião Oliveira
2) Projeto de Lei Ordinária nº 313/2011, de autoria do Deputado Tony Gel (Ementa: Dispõe sobre a instalação de equipamentos nas
escolas públicas situadas no âmbito do Estado de Pernambuco, oriundas de convênios celebrados entre o Estado de Pernambuco e
os Municípios, e dá outras providências)
Relator: Deputado Ricardo Costa
3) Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Dispõe da criação de uma cartilha,
destinada para os estudantes e seus Pais, sobre os cuidados com a saúde em relação ao uso do computador e do telefone celular
e fixa outras providências)
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
4) Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011, de autoria do Deputado Claudiano Martins (Ementa: Obriga o funcionário da Secretaria
Estadual de Saúde informar aos juizados e delegacias especializados ocorrências envolvendo criança, adolescente ou idoso, com
indício de maus tratos, e dá outras providências.)
Relator: Deputado Antônio Moraes
5) Projeto de Lei Ordinária nº 382/2011, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto (Ementa: Altera a Lei  nº 12.808 de 10.05.2005)
Relator: Deputado Antônio Moraes
6) Projeto de Lei Ordinária nº 389/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia (Ementa: Institui no âmbito do Estado de
Pernambuco a Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, e ainda dispõe sobre as diretrizes da conscientização
quanto à prevenção, diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós-parto na rede pública de saúde do Estado de Pernambuco,
e dá outras providências)
Relatora: Deputada Teresa Leitão
7) Projeto de Lei Ordinária nº 392/2011, de autoria do Deputado Júlio Cavalcanti (Ementa: Obriga os fornecedores de bens e
serviços, localizados no Estado de Pernambuco, a fixar data e turno para entrega dos produtos ou realização dos serviços aos
consumidores)
Relator: Deputado Ricardo Costa
8) Projeto de Lei Ordinária nº 393/2011, de autoria do Deputado Júlio Cavalcanti (Ementa: Dispõe sobre a proibição de uso de
caneta laser e outros objetos similares em Arenas Desportivas)
Relator: Deputado Waldemar Borges
9) Projeto de Lei Ordinária nº 394/2011, de autoria do Deputado Luciano Siqueira (Ementa: Dispõe sobre a proibição do uso de
recursos públicos para contratação de artistas que em suas músicas, danças ou coreografias desvalorizem, incentivem a violência
ou exponham as mulheres, os negros, as lésbicas, os gays, os bissexuais, os  transexuais, os travestis  e as prostitutas a situações
de constrangimento)
Relator: Deputado Diogo Moraes
10) Projeto de Lei Ordinária nº 395/2011, de autoria do Deputado Luciano Siqueira (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
órgãos de defesa do consumidor, dar publicidade, anualmente, ao cadastro dos fornecedores e prestadores de serviços cujas
atuações sejam ou tenham sido, comprovadamente, lesivas aos consumidores)
Relator: Deputado Antônio Moraes
11) Projeto de Lei Ordinária nº 401/2011, de autoria do Deputado Tony Gel (Ementa: Dispõe sobre a realização de convênios entre
o Estado de Pernambuco e os Municípios em 2012, visando à realização de eventos juninos, e dá outras providências)
Relator: Deputado Waldemar Borges
12) Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do Poder Judiciário (Ementa: Altera o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras providências)
Relator: Deputado Raimundo Pimentel
12.1) Emenda Aditiva nº 01/2011, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 21 do Projeto
de Lei Ordinária nº 439/2011)
Relator, por dependência, Deputado Raimundo Pimentel 
12.2) Emenda Modificativa nº 02/2011, de autoria do Deputado Luciano Siqueira (Ementa: Modifica o Artigo 38 do Projeto de Lei nº
439/2011)
Relator, por dependência, Deputado Raimundo Pimentel 
12.3) Emenda Supressiva nº 03/2011, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Suprime o art. 15 do Projeto de Lei Ordinária
nº 439/2011)
Relator, por dependência, Deputado Raimundo Pimentel 
12.4) Emenda Supressiva nº 04/2011, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Suprime o art. 38 do Projeto de Lei Ordinária
nº 439/2011)
Relator, por dependência, Deputado Raimundo Pimentel 

Recife, 26 de setembro de 2011.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL
PRESIDENTE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA



FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS FILHO,
CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, ERIBERTO
MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, GUSTAVO NEGROMONTE,
JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, MANOEL SANTOS, MARY
GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, RAIMUNDO PIMENTEL,
RAMOS, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO
OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO,
TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO (28). DEIXARAM DE VOTAR OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA,
DIOGO MORAES, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI,
LEONARDO DIAS, LUCIANO SIQUEIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, ODACY AMORIM, OSSÉSIO SILVA, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, RILDO BRAZ E
WALDEMAR BORGES POR ESTAREM AUSENTES DO
PLENÁRIO E O DEPUTADO EDSON VIEIRA, PRESIDENTE
DESTA REUNIÃO, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ART. 65,
INCISO IV, ALÍNEA C, DO REGIMENTO INTERNO (21).  SENDO,
POR CONSEGUINTE, APROVADO O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 531/2011. É APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 291/2011. O
SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS
INDICAÇÕES NºS 2100/2011 A 2104/2011, O REQUERIMENTO
Nº 758/2011, DEFERI O REQUERIMENTO Nº 759/2011 E
ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, SEGUNDA, TERCEIRA, QUINTA E
NONA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
545/2011 E 546/2011, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO,
ENVIANDO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER
LEGISLATIVO DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPO-
SIÇÕES. O SENHOR PRESIDENTE COMUNICA QUE O PRO-
JETO DE RESOLUÇÃO Nº 77/2011 FOI RETIRADO PELO
AUTOR ATRAVÉS DO REQUERIMENTO Nº 757/2011, DEFERI-
DO EM 21 DE SETEMBRO DE 2011. O SENHOR PRESIDENTE
SUSPENDE A REUNIÃO POR DOIS MINUTOS PARA A
ENTRADA DOS CONVIDADOS PARA O GRANDE EXPEDIENTE
ESPECIAL DESTINADO A HOMENAGEAR OS 90 ANOS DE
NASCIMENTO DE PAULO FREIRE, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 555/2011, DE AUTORIA DA DEPUTADA
TERESA LEITÃO, REABRINDO OS TRABALHOS ANUNCIA O
GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL, CONVIDANDO A COMPOR
A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES PROFESSOR
AGUSTINHO DA SILVA ROSAS, PRESIDENTE DO CENTRO
PAULO FREIRE DE ESTUDOS E PESQUISAS; PROFESSORA
MARIA ELIETE SANTIAGO, VICE-DIRETORA DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO E COORDENADORA DA CÁTEDRA PAULO FREIRE
DA UFPE, NESTE ATO REPRESENTANDO O MAGNÍFICO
REITOR PROFESSOR AMARO LINS, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO E A PROFESSORA ANA PATRÍCIA
SIQUEIRA, PRÓ-REITORA DE PESQUISA E INOVAÇÃO DO
IFPE, NESTE ATO REPRESENTANDO A MAGNÍFICA REITORA
PROFESSORA CLAUDIA DA SILVA SANTOS. O SENHOR
PRESIDENTE EM SEU DISCURSO DESTACA O PIONEIRISMO
DE PAULO FREIRE, QUE DESPERTOU A ATENÇÃO INTER-
NACIONAL A PARTIR DA PEDAGOGIA POPULAR. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA A DEPUTADA TERESA
LEITÃO QUE RESSALTA QUE A MAIOR CONTRIBUIÇÃO DE
PAULO FREIRE FOI A TESE DE QUE EDUCAR É UM ATO
POLÍTICO, LIGANDO A EDUCAÇÃO À CONSTRUÇÃO DE UM
PROJETO DE SOCIEDADE, DEFININDO A ESCOLA COMO
ESPAÇO DE DIREITO E DE AFIRMAÇÃO DE CIDADANIA. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A DEPUTADA TERESA
LEITÃO PARA FAZER A ENTREGA DE UMA PLACA ALUSIVA AO
EVENTO AO PROFESSOR AUGUSTINHO DA SILVA ROSAS.
(ASSUME A PRESIDÊNCIA A DEPUTADA TERESA LEITÃO). A
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES QUE DESTACOU QUE SEMPRE TEVE MUITO
CARINHO E RESPEITO POR PAULO FREIRE, E QUE O ESTADO
DE PERNAMBUCO DEVERIA VALORIZAR MAIS O EDUCADOR.
A PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR
AUGUSTINHO ROSAS QUE EM SEU DISCURSO AFIRMA QUE
A INICIATIVA DESTA CASA RECONHECE A LUTA PELA ÉTICA
UNIVERSAL, EXALTANDO UMA OBRA QUE EXPRESSA O
DESEJO POR UMA SOCIEDADE MAIS LIVRE E ABERTA AO
DIÁLOGO. A PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA PROFES-
SORA MARIA ELIETE SANTIAGO QUE PARABENIZAA DEPUTA-
DA TERESA LEITÃO PELA INICIATIVA EM HOMENAGEAR OS 90
ANOS DO NASCIMENTO DE PAULO FREIRE. A PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA A PROFESSORA ANA PATRÍCIA
SIQUEIRA QUE AGRADECE A HOMENAGEM, DEFENDENDO A
EDUCAÇÃO PÚBLICA. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁ-
RIO, PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA, NO HORÁRIO
REGIMENTAL.

CENTÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2011.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 107 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de
Lei nº 547 que Dispõe sobre a dispensa de crédito tributário referente
ao ICMS incidente sobre a prestação serviços de comunicação.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 108 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 548 que Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, área de terra que indica, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 12ª Comissões.

MENSAGEM Nº 109 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 549 que Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011, e
abre  crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2011, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 110 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 550 que Cria o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de
Pernambuco - FEDIPE, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

PARECERES NºS 1064 E 1065 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS
MUNICIPAIS opinando pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 464
e 466 respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1066 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICI-
PAIS opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 472 com a
Emenda Aditiva nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1067 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto nº 254.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1068 E 1069 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO
FINAL dando Redação Final aos Projetos nºs 275 e 531 respecti-
vamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1070 - DA COMISSÃO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL opinando pela aprovação do
Projeto de Lei nº 472 com a Emenda Aditiva nº 01.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 476 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNA-
DOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO dando ciência a esta
Egrégia Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 44 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito
Extraordinário ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente
exercício de 2011, através do Decreto nº 37.111, de 19 de setembro
de 2011.
À Publicação e à 2ª Comissão.

OFÍCIO RELATÓRIO SET/2011 - DO DEPUTADO TONY GEL
apresentando relatório da sua participação na 52ª Convenção
Nacional do Comércio Lojista que aconteceu na cidade de
Fortaleza-CE nos dias 11 a 14 de setembro de 2011, a cujo evento
compareceu em missão autorizada pela Mesa Diretora deste Poder
Legislativo.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 1600 - DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE esclarecendo a Indicação nº 1823 de autoria do
Deputado Vinícius Labanca.
Dê-se Conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 27 - DO LÍDER DA OPOSIÇÃO indicando o Deputados
Tony Gel em substituição ao Deputado Edson Vieira para integrar
a Comissão Suprapartidária das comemorações do centenário de
nascimento de Luiz Gonzaga.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 157 - DO PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR
encaminhando, em devolução, os autógrafos Lei Complementar nº
181, e das Leis Ordinárias nºs 14.391, 14.393, 14.394, 14.395,
14.396, 14.397, 14.398, 41.399, 14.400, 14.401, 14.402, .14.403,
14.405, 14.406, 14.407, 14.408, 14.409 e 14.410, datadas de 22 de
setembro de 2011.
Inteirada.

RELATÓRIO DE GESTÃO - DO PRESIDENTE DA HEMOBRÁS
encaminhando relatório anual de atividades daquela instituição
referente ao exercício de 2010.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 890 - DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL comunicando a liberação de
recursos do Orçamento Geral da União em favor do Estado de
Pernambuco, mediante convênio nº 0278.250-97.
À 2ª Comissão.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

O Deputado CLODOALDO MAGALHÃES com assento nesta
Assembleia Legislativa, solicita, nos termos do inciso art. 30, do
Regimento Interno, dispensa da presença na(s) reunião(es)
do(s) dia(s) 26 de setembro de 2011, pelo motivo abaixo
justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem à São Paulo.

Recife, 26 de setembro de 2011.

Clodoaldo Magalhães 
Deputado

DESPACHO:
Deferido

Ao expediente, em 26/9/2011

João Fernando Coutinho 
1º Secretário 

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, art. 64 do
Regimento Interno.

Ofício BDOP nº 027/2011.
Recife, 19 de setembro de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Mesa Diretora
da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Senhor Presidente,

Reportamo-nos a V. Exa., com os devidos cumprimentos no
sentido de indicar para a Comissão Suprapartidária das
comemorações do centenário de nascimento de Luiz Gonzaga, o
deputado Tony Gel (DEM), em substituição ao deputado Edson
Vieira (PSDB).

Certos que esta posição será acatada pela Mesa Diretora,
agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Antônio Moraes
Líder da Oposição

Ofício Relatório set/2011 ¨C GTG.
Recife, 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente,

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, tenho participado,
na condição de deputado estadual e Coordenador Geral da Frente
Parlamentar do Comércio Varejista de Pernambuco, de diversos
eventos que envolvem o segmento lojista pernambucano e
brasileiro.

No período de 04 a 07 de agosto último, ocorreu a 23ª Convenção
do Comercio Lojista de Pernambuco no município de Cabo de
Santo Agostinho. Na ocasião, compareci atendendo convite para
proferir palestra sobre a “Atuação das Frentes Parlamentares”.
Diante dessa participação, a qual foi bastante elogiada, recebi
convite para participar da 52ª Convenção Nacional do Comercio
Lojista, que ocorreu em Fortaleza/CE, no período de 11 a 14 de
setembro de 2011.

Nesta última oportunidade, participei como convencional, devendo
ressaltar a excelência do evento, que teve toda programação pré-
estabelecida cumprida, onde me fiz presente em praticamente
todas as palestras, adquirindo novos conhecimentos e
compartilhando experiências.

Agradeço, de forma veemente, as oportunidades que me tem sido
concedidas, através de Missão Autorizada, de representar este
Poder, na condição de legislador estadual, especialmente diante do
segmento do Comercio Varejista local e nacional.

Aproveito a oportunidade para anexar documentos comprobatórios
das referidas convenções.

Com meus cordiais cumprimentos,

Deputado TONY GEL
Líder do Bloco DEM/PMDB

Coordenador Geral da Frente Parlamentar do Comercio
Varejista/PE

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

MENSAGEM Nº 110/2011
Recife, 26 de setembro de 2011

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia
Assembleia Legislativa, o anexo Projeto de Lei, que cria o Fundo
Estadual dos Direitos do Idoso de Pernambuco ¨C FEDIPE, e dá
outras providências.
O Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de Pernambuco ¨C
FEDIPE, instrumento de natureza orçamentária, tem por finalidade
a captação e a aplicação de recursos financeiros destinados a
proporcionar a implantação, a manutenção e o desenvolvimento
das políticas voltadas à pessoa idosa no âmbito do Estado de
Pernambuco. 
A presente proposição tem adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual, em cumprimento ao artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal-LRF, tendo em vista que se encontra
inclusa no Plano Plurianual 2008-2011 a ação “Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos”, ação esta
integrante do Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, sob o código 2757 e de mesma denominação,
cuja dotação inicial é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
para o exercício de 2011.
Vale ressaltar que o Projeto de Lei em questão, em cumprimento,
ainda, ao supracitado artigo da LRF, é compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA 2008-
2011 e LOA 2011, através da perspectiva IV ¨C Bases Adequadas
para o Desenvolvimento da Cidadania e Igualdade de
Oportunidades, do Objetivo Estratégico de Promover a Cidadania

e Aumentar a Empregabilidade, Reduzindo as Desigualdades,
estabelecidos na LDO de 2011, e do Programa 0385, Gestão da
Política de Ação da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre
Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa
consideração, solicito a observância do regime de urgência de que
trata o art. 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo
Projeto de Lei.
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres
Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado
GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei 
Ordinária N° 550/2011

Ementa: Cria o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso
de Pernambuco ¨C FEDIPE, e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de
Pernambuco - FEDIPE, instrumento de natureza orçamentária, que
tem por finalidade a captação e a aplicação de recursos financeiros
destinados a proporcionar a implantação, a manutenção e o
desenvolvimento das políticas voltadas à pessoa idosa no âmbito
do Estado de Pernambuco. 
Art. 2º O Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de Pernambuco -
FEDIPE será gerido pela Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos - SEDSDH, ou por outra que venha a substituí-
la na promoção de assistência social, a qual se vincula sob a forma
de Unidade Orçamentária da Administração Indireta, sob a
supervisão e controle do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso
- CEDI, nos termos da Lei nº 11.119, de 1º de agosto de 1994.   
Art.3º Constituem recursos do Fundo Estadual dos Direitos do
Idoso de Pernambuco - FEDIPE as receitas provenientes de:
I ¨C dotações orçamentárias do Estado e recursos adicionais que a
lei estabelecer no transcurso de cada exercício;
II - transferências recebidas da União, de seus órgãos e entidades,
da administração direta e indireta, inclusive Fundos;
III - contribuições de pessoas físicas e jurídicas deduzíveis do
imposto de renda, nos termos da Lei Federal nº 12.213, de 20 de
janeiro de 2010;
IV - auxílios, legados, contribuições e doações de bens móveis e
imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;
V - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
VI - valores das multas estabelecidas no Estatuto do Idoso e
demais penalidades judiciais e administrativas;
VII - recursos resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes,
destinados a programas, projetos e ou serviços de promoção,
proteção e defesa dos direitos do idoso, firmados pelo Estado de
Pernambuco, com interveniência ou por intermédio da SEDSDH, e
por instituições ou entidades públicas, governamentais ou não
governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais ou
internacionais; e
VIII - outras receitas destinadas ao referido Fundo.
Art. 4º Os recursos do FEDIPE de que trata o art. 3º desta Lei serão
obrigatoriamente mantidos e movimentados na Conta Única do
Estado, ressalvados os casos de exigência legal ou regulamentar
de norma operacional de alguma fonte repassadora para manter os
respectivos recursos em estabelecimento financeiro oficial
vinculado ao Governo Federal, sempre em conta específica sob a
denominação identificadora do FEDIPE.
Parágrafo único. Os saldos financeiros do FEDIPE verificados ao
final de cada exercício serão automaticamente transferidos ao seu
crédito para o exercício financeiro subsequente.
Art. 5º O FEDIPE será coordenado pelo CEDI, ao qual compete
preliminarmente aprovar a programação que anualmente integrará
o Plano Plurianual do Estado e a Lei Orçamentária Anual do
Estado, bem como fiscalizar a aplicação dos recursos e a execução
dos programas e das ações por eles financiados.
Parágrafo único. O orçamento do FEDIPE observará, na sua
elaboração e execução, os padrões e normas estabelecidos na
legislação pertinente.
Art. 6º O FEDIPE terá contabilidade própria, com escrituração
geral, e será vinculado orçamentariamente à SEDSDH.
§ 1º A execução financeira do FEDIPE observará as normas
regulares da Contabilidade Pública, a legislação referente ao
Sistema Orçamentário-Financeiro Corporativo do Estado ¨C E-
Fisco e a legislação relativa a licitações  e contratos, sujeitando-se
ao efetivo controle dos órgãos próprios de controle interno do
Poder Executivo, sendo que a receita e a aplicação dos respectivos
recursos serão periodicamente objeto de informação e prestação
de contas.
§ 2º Para cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, caberá à
SEDSDH, na qualidade de órgão gestor do FEDIPE, atender às
determinações legais vigentes acerca da matéria. 
Art.7º As contas e relatórios do FEDIPE serão submetidas, pelo
órgão gestor, ao CEDI, trimestralmente, de forma sintética, e,
anualmente, de forma analítica.
Art. 8º As atividades de apoio administrativo necessárias ao
funcionamento do FEDIPE serão prestadas pela SEDSDH,
diretamente ou por meio de entidade integrante da sua
Administração Indireta.
Art. 9º O Poder Executivo encaminhará projetos de lei ao Poder
Legislativo para fins de inclusão da programação do FEDIPE no
Plano Plurianual e no Orçamento Anual do corrente exercício de
2011.
Art. 10. O Poder Executivo, mediante decreto, promoverá a
regulamentação da presente Lei.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mensagens

Ofícios

Solicitação de Dispensa

Expediente
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PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª  Comissões.

MENSAGEM Nº 111/2011
Recife, 26 de setembro de 2011

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia
Assembleia Legislativa, o anexo Projeto de Lei, que introduz
modificações na Lei nº 12.824, de 6 de junho de 2005, que instituiu
o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa ¨C FRSMA.
O presente Projeto de Lei pretende ampliar o campo de abrangência
das áreas estratégicas nas quais os recursos do FRSMA deverão ser
aplicados e fixar  sua vinculação a apenas uma fonte orçamentária
específica e sua contabilização como receitas de capital.
Cumpre esclarecer que o FRSMA foi instituído com a finalidade de
receber os recursos decorrentes da custódia da Conta Única do
Estado e da realização da sua folha de pessoal, assim permanecendo
na vigência das disposições propostas pelo anexo Projeto de Lei.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa
na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da
Constituição Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei.
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres
Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado
GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei 
Ordinária N° 553/2011

Ementa: Altera a Lei 12.824, de 6 de junho de 2005,
que institui o Fundo de Responsabilidade
Social e de Modernização Administrativa ¨C
FRSMA, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º e 6º da Lei nº 12.824, de 6 de junho de
2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa - FRSMA, de natureza contábil, será vinculado a
apenas uma fonte orçamentária, para registro do controle e
acompanhamento da execução orçamentária.
Art. 3º Os recursos do FRSMA deverão ser aplicados, exclusivamente,
em despesas de capital, nas seguintes áreas estratégicas:
I - educação, saúde e segurança;
II - abastecimento de água e esgotamento sanitário;
III - habitabilidade e mobilidade urbana;
IV - esporte, lazer e cultura;
V - proteção e assistência social;
VI - inclusão sócio-ecônomica e interiorização do desenvolvimento;
VII - apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico;
VIII - promoção da atividade econômica e do turismo;
IX - modernização da administração pública estadual; e
X - fortalecimento da infraestrutura do Estado.”
Art. 4º Os recursos do FRSMA serão contabilizados como receitas
de capital, ficando vedada a sua utilização na realização de
quaisquer despesas correntes.
...........................................................................................................
Art. 6º “REVOGADO”
..........................................................................................................”
Art. 2º Para implementar o disposto no art. 2º da Lei nº 12.824, de
2005, com as modificações introduzidas pela presente Lei, o
Poder Executivo transferirá o saldo disponível da Fonte “0120” para
a Fonte “0119”. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 18 de novembro de 2010.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art.
6º da Lei nº 12.824, de 2005.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª  Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 551/2011

Ementa: Denomina Antônio Dourado Cavalcanti, a
Escola Técnica Estadual que está sendo
construída no Município de Lajedo/PE.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Denomina Antônio Dourado Cavalcanti, a Escola Técnica
Estadual que está sendo  construída no Município de Lajedo/PE .

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Antônio Dourado Cavalcanti foi um líder político no Agreste
Meridional.
Formado em Medicina no ano de 1934, pela Escola de Medicina da
Bahia, chegou em Lajedo em 1937, sendo um dos primeiros
médicos do Agreste Meridional. 
Natural de Nazaré da Mata/PE, filho de José da Costa Dourado
Cavalcante e Sebastiana Cavalcanti da Costa Azevedo,  escolheu
a cidade de Lajedo/PE como sendo seu domicílio profissional, se
tornando ali um líder político de grande importância.
Foi Prefeito de Lajedo, no período de 1954 a 1957, e também
Deputado Estadual por Pernambuco em 04(quatro) Legislaturas
consecutivas, sendo a última de 1970 a 1974.
Antônio Dourado Cavalcanti também era um grande desportista.
Sagrou-se o primeiro pernambucano a ser campeão brasileiro
atuando pela Seleção Baiana, além de ter jogado no Sport Clube
do Recife, Flamengo, Bahia, Galícia-BA e Vitória-BA.
Era casado com Maria da Penha Silva Dourado Cavalcanti, tendo
05(cinco) filhos: Antônio José Dourado,  Marcantônio Dourado,
(Deputado Estadual de Pernambuco), Antônio João Dourado,
(atual Prefeito do Município de Lajedo/PE), Antônio Dourado
Cavalcanti Filho e Antônio Múcio Dourado.
Faleceu  em 16/04/2010, na Cidade de Lajedo/PE, aos  100(cem)
anos de idade, de causas naturais.
Deixou um legado de honestidade e compromisso com o bem-
estar da coletividade, principalmente os mais necessitados.
Pelas razões acima, peço a aprovação dos Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

Às 1ª , 3ª , 5ª  Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 552/2011

Ementa: Dispõe sobre a proibição de utilização de
aparelhos de som no interior de veículos de
transporte coletivo intermunicipal e dá outras
providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica proibido o uso de aparelhos sonoros ou musicais por
parte dos usuários no interior de veículos de transporte coletivo
intermunicipal, salvo aparelhos auditivos de uso pessoal.

§ 1º Para fins desta Lei, a expressão aparelhos sonoros ou
musicais, compreende, dentre outros, os tocadores pessoais de
música em formato digital, telefones celulares, Ipod, Tablet,
notebook, netbook, rádio, MP3, MP4 e similares.

§ 2º A expressão “veículos de transporte coletivo intermunicipal”
compreende, dentre outros, os de transporte rodoviário como
ônibus, vans, autolotações, transportes aquaviários como barcos,
ferry boats, balsas e similares; transporte ferroviário como trem,
metrôs ou VLTs.

Art. 2º É obrigatória a fixação de avisos proibitivos nos locais
abrangidos pela presente Lei, com indicação do número e data da
mesma, em letras legíveis e de fácil visualização, contendo a
seguinte expressão: É proibido o uso de aparelhos sonoros ou
musicais sem a utilização de fone de ouvido, sob pena de multa,
conforme a Lei estadual nº___________2011.

Art. 3º A inobservância do preceituado no art.1º sujeitará os
infratores a:

I -  convidados a se retirar dos veículos especificados no 2º
parágrafo do Art.1º, e

II - caso descumpram a recomendação expressa por esta Lei,
poderá ser solicitada a intervenção policial. 

Art. 4º Os responsáveis pelo evento que descumprirem esta Lei
ficarão sujeitos às seguintes penalidades:

I ¨C advertência, quando da primeira autuação da infração;

II ¨C multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será
fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil
reais), graduada de acordo com a natureza e proporção da
ocorrência, com seu valor atualizado pelo índice do IPCA ou
qualquer outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

A abolição do uso de aparelhos sonoros ou musicas sem o devido
uso do fone de ouvido, é salutar medida em benefício da saúde.
Hoje, passageiros são OBRIGADOS a ouvir músicas em barulho
acima do recomendado por médicos e associações médicas de
todo país, sob pena de comprometer o sistema auditivo do cidadão
e cidadã, usuários do sistema de transporte coletivo no território
pernambucano.

A evolução tecnológica cria a cada dia, aparelhos de diminutos
tamanhos com alta capacidade tecnológica, que possuem
reprodução sonora a níveis intoleráveis. Basta ressaltar o
incômodo que o trabalhador brasileiro é obrigado a passar em
diferentes horários do dia, desde o início de uma longa jornada ou
mesmo após cansativo dia de trabalho, ter que aturar músicas em
altura incompatível com a de um ambiente normal, e o que é pior,
em muitos casos de qualidade duvidosa.
Devemos lembrar que em diversas sociedades desenvolvidas, a
legislação já abrange dispositivos proibindo a utilização destes
aparelhos sem a utilização de fones de ouvido, claro, que observando
a competência constitucional de regular o assunto em tela, já que, a
criação de leis em favor da sociedade busca a efetivação de uma
categoria jurídica constitucional, notadamente, neste caso, o direito a
saúde e ao meio ambiente sadio e devidamente equilibrado, como
prestação positiva a ser implementada pelo Estado.
Diante do exposto, e destacando a necessidade de regula-
mentação que o caso requer, solicito aos meus Pares da Casa de
Joaquim Nabuco, a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Eriberto Medeiros
Deputado

Às 1ª , 3ª , 9ª e 12ª  Comissões.

Parecer N° 1071/2011
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURIS-
MO, o Projeto de Lei nº. 482/2011, de autoria do Poder Executivo,
cria cargos comissionados e funções gratificadas para compor a
estrutura da Unidade de Coordenação do Programa Nacional de
Desenvolvimento do Turismo, PRODETUR NACIONAL ¨C
Pernambuco, no âmbito da Secretaria de Turismo e dá outras
providências.

Parecer do Relator

O forte crescimento econômico e, principalmente, as excepcionais
expectativas de desenvolvimento, exigem a adoção de medidas
que proporcionem a diversificação das atividades econômicas
relacionadas ao Estado de Pernambuco. Nesse sentido, é fora de
dúvida que o turismo desempenha um papel de suma importância,
face à potencialidade do setor em nosso Estado, destacando-se
pelas manifestações histórico-culturais e pelos atrativos naturais,
presentes nos mais diversos destinos turísticos.  Assim sendo,

Pareceres de Comissões

Projetos
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do art. 118, Inciso I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Luciano Siqueira (PC
do B), Aluísio Lessa (PSB), Ângelo Ferreira (PSB) e Daniel Coelho (PV), titulares, e os deputados Edson Vieira (PSDB), Raimundo
Pimentel (PSB), Sebastião Oliveira Júnior (PR), Odacy Amorim (PSB) e Zé Maurício (PP) suplentes, para se fazerem presentes à
audiência pública, conforme requerimento nº 748/2011, de autoria do deputado Daniel Coelho, a ser realizada às 09 horas do dia
28 de setembro de 2011 (quarta-feira), no Auditório, 6º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco,  Edifício Senador Nilo
Coelho, com a finalidade de discutir assuntos sobre Projetos para o Rio Capibaribe.

Recife, 26 de setembro de 2011.

DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI
Presidente

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 15

Convoco de acordo com o art. 105 - inciso I c/c o art. 81 - inciso I do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os
Deputados: Clodoaldo Magalhães (PTB), José Humberto Cavalcanti (PTB), Pastor Cleiton Collins (PSC) e Sérgio Leite (PT),
membros titulares e os Deputados: Gustavo Negromonte (PMDB), José Maurício Cavalcanti (PP), Manoel Santos (PT), Ossesio
Silva (PRB) e Sebastião Oliveira Júnior (PR), membros suplentes deste Colegiado, para se fazerem presentes na Audiência
Pública nº 15, a ser realizada no dia 27 de setembro de 2011 às 09h:00 min, no Auditório, 6º Andar do Anexo I do Palácio
Joaquim Nabuco.

ASSUNTO: “POLÍTICAS DE PROTEÇÃO ÁS CRIANÇAS E ADOLESCENTES”.

Recife, 15 de setembro de 2011.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 10

Convoco nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados: Clodoaldo Magalhães (PTB),
José Humberto Cavalcanti (PTB), Pastor Cleiton Collins (PSC) e Sérgio Leite (PT), membros titulares e os Deputados: Francismar
Pontes (PTB), Gustavo Negromonte (PMDB), Manoel Santos (PT), Ossesio Silva (PRB) e Sebastião Oliveira Júnior (PR),
membros suplentes deste Colegiado Técnico, para se fazerem presentes à Reunião Ordinária nº 10 a ser realizada no dia 27 de
setembro de 2011 às 11h:00m horas, no Plenarinho II, 5º Andar do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco, onde estarão em
pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO

1. Projeto de Lei Ordinária nº516 /2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a concessão de Auxílio-moradia para
os casos que menciona, e dá outras providências).
2.  Projeto de Lei Ordinária nº517 /2011, de autoria do Deputado Vinicius Labanca, (Ementa: Estabelece a Obrigatoriedade de
Criação de dependência Exclusiva para Fraldário nos parques e praças do Estado de Pernambuco e dá outras providências).
3.  Projeto de Lei Ordinária nº518 /2011, de autoria do Deputado Adalto Santos (Ementa: Obriga as empresas Públicas, Privadas
e Sociedades de economia mista sediadas no Estado a notificar o consumidor sobre a exclusão de seu nome dos cadastros de
restrições ao crédito e da outra providencias).
3.  Projeto de Lei Ordinária nº527 /2011, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes e Substitutivo nº 01/2011 (Ementa: Torna
obrigatório o encaminhamento, por escrito, dos contratos firmados por meio de Call Center, internet e outras formas similares aos
contratante).
4. Projeto de Resolução n º 542/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Concede o Título Honorífico da Cidadã
Pernambucana a cantora Maria Consuelo Gama de Queiroga (Nena Queiroga).

DISCUSSÃO

1. Substitutivo nº 01/2011 do Projeto de Lei Ordinária nº 20/2011 e 229/2011, da Comissão de Constituição e Justiça (Ementa:
Substitui integralmente as redações dos Projetos de Lei Ordinária nº 20/2011 e 229/2011).
2. Projeto de Resolução nº 146/2011, de autoria da Deputada Isabel Cristina (Ementa: Torna dispensável a exigência, pela
administração pública estadual, direta, indireta e suas fundações, de autenticação de cópia, em cartório, de documentos pessoais
e dá outras providências).
3. Projeto de Lei Ordinária nº 473/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui, no âmbito do Poder Executivo, a Política
Estadual sobre Drogas, e dá outras providências).
4. Projeto de Lei Ordinária nº 516 /2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a concessão de Auxílio-moradia para
os casos que menciona, e dá outras providências).

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2011.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos



contemplará a produção e comercialização, o fortalecimento
institucional, a infraestrutura de serviços básicos, como a gestão
ambiental objetivando o desenvolvimento do turismo nas áreas de
intervenção. 
Diante do exposto, opino no sentido de que o PARECER desta
Comissão, seja pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 482/2011.

Adalto Santos
Deputado

Conclusão da Comissão

Baseado nas considerações realizadas, o Colegiado recomenda a
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 482/2011, oriundo do Poder
Executivo.   

Sala da Comissão de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, em  26 de setembro de 2011.

Presidente: Leonardo Dias.
Relator : Adalto Santos.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Diogo Moraes,
Leonardo Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 1072/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo
nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 110/2011, já aprovado com suas
respectivas Subemendas, em segunda e última discussão, é de
Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Institui, no Calendário Oficial de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia de Combate
ao crack e ao óxi.

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Combate ao crack e ao óxi,
a ser comemorado no dia 20 (vinte) de maio de cada ano.

Art. 2º

A sociedade civil organizada poderá realizar eventos de combate
ao crack e ao óxi, a exemplo de debates e palestras de
conscientização nas escolas públicas e privadas.

Art. 3º O Dia de Combate ao crack e ao óxi, não será considerado
feriado civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  26 de setembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (3) deputados: Claudiano Martins Filho,
Everaldo Cabral, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1073/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 276/2011, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação
Final:

Ementa: Confere o título de Capital do Milho ao Muni-
cípio do Cedro.

Art. 1º Fica conferido o título de Capital do Milho ao Município do
Cedro, Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  26 de setembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (3) deputados: Claudiano Martins Filho,
Everaldo Cabral, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1074/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 462/2011, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação
Final:

Ementa: Altera as Leis nºs 11.688, de 21 de outubro de
1999, e 12.373, de 26 de maio de 2003, e dá
outras providências.

Art. 1º O art. 1º, caput , da Lei nº 11.688, de 21 de Outubro de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Aos policiais militares, bombeiros militares e policiais civis
vinculados à Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de
Justiça fica assegurada a percepção de gratificação de
representação, na seguinte ordem:
I ¨C Assistente Chefe: PJAPMC-I, no valor de R$ 7.006,17;
II ¨C Oficiais e Delegado: PJAPMC-II, no valor de R$ 5.210,66;
III ¨C Subtenentes, sargentos e comissários: PJAPMC-III, no valor
de R$ 1.791,16;

IV ¨C Cabos, soldados e policiais civis: PJAPMC-IV, no valor de R$
1.526,07.”

Art. 2º O art. 1º, caput, da Lei nº 12.373, de 26 de Maio de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criada a Gratificação Policial de Incentivo, devida aos
militares do estado e aos policiais civis à disposição do Poder
Judiciário de Pernambuco, nos seguintes valores:
I ¨C Militares do Estado:
a) Posto/Graduação e valores:
1) Coronel: R$ 3.000,00;
2) Tenente-Coronel: R$ 2.500,00;
3) Major: R$ 2.100,00;
4) Capitão: R$ 1.600,00;
5) Tenente: R$ 1.350,00;
6) Subtenente: R$ 1.200,00;
7) Sargento: R$ 1.000,00;
8) Cabo: R$ 950,00;
9) Soldado: R$ 550,00.
II ¨C Policiais Civis:
a) Cargos e valores:
1) Comissário de Polícia: R$ 1.100,00;
2) Agente ou Escrivão de Polícia: R$ 950,00.”

Art. 3º As despesas resultantes da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias 
do Poder Judiciário do Estado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  26 de setembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (3) deputados: Claudiano Martins Filho,
Everaldo Cabral, Pedro Serafim Neto.

Indicação N° 2105/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima Senhora
Secretária de Esportes, Ana Cristina Valadão Cavalcanti
Ferreira, no sentido de incluir nas metas da Atividade : Promoção
de Esporte Educacional , o Município de Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, com endereço à
Praça Agamenon Magalhães, s/n ¨C Paulista - PE ¨C CEP: 53401-
441, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Paulista, Vereador ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DENIS
RODRIGUES DE LIMA, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro/Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO, com
endereço à Praça João XXIII, s/n ¨C Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EVANIL CESAR
BELEM DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador FABIANO RICARDO DE SOUZA PAZ, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador FABIO BARROS
E SILVA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOAO BATISTA
CARLOS DE MENDONÇA, com endereço à Praça João XXIII, s/n
- Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE AUGUSTO DA COSTA, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARCOS ANTONIO GOMES
DE ANDRADE, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador SILVIO RAMIRO MOURA DA PAZ, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDIR PAULO DA SILVA,
com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C
CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador WALFRIDO
MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR, com endereço à Praça
João XXIII, s/n, Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador WELLINGTON BALBINO DOS
SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro ¨C
Paulista/PE - CEP 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Secretário Municipal de Infraestrutura, FRANCISCO ANTÔNIO
MAIA, com endereço à Travessa da Mangueira, 05 ¨C Aurora ¨C
Paulista ¨C PE - CEP: 53400-000, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Paulista,
RAIMUNDO LOPES FERREIRA, com endereço à Praça João
XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE, CEP: 53401-360, ao
FELIPE ANDRADE DE OLIVEIRA - “FELIPE DO VENEZA”, com
endereço à Rua Alvina Castilho de Albuquerque, nº 20 - Maria
Farinha - Paulista/PE ¨C CEP: 53.429-825, e ao Senhor THIAGO
DE MEDEIROS LIRA, com endereço à Rua Frei Caneca, nº 681 -
Janga - Paulista/PE - CEP: 53.439-420. 

Justificativa

A prática de esportes é, sem dúvida, um dos fatores dos mais
importantes para promoção da saúde e desenvolvimento
intelectual e humano. Sua prática habitual serve ainda como
grande incentivo para que seus aficionados venham aperfeiçoar o
convívio social e desenvolver, com mais plenitude, o exercício da
cidadania. 
Partindo desse pressuposto, o Governo do Estado entendeu que,
difundi-la e democratiza-la em suas escolas, seria uma medida
salutar e das mais importantes, pelo que vem operacionalizando

com sucesso a Atividade Promoção do Esporte educacional.
Para isto, além das atividades curriculares na área da educação
física, promove competições esportivas para motivar seu alunado.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às
autoridades governamentais, para solicitar a inclusão do referido
Município.
Ante tais considerações resta-nos pleitear dos nossos pares nesta
Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a necessária
acolhida no intuito de viabilizar o seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 19 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2106/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly
Campos; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes de
Pernambuco, Isaltino Nascimento; e a Ilustríssima Senhora
Diretora Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem de
Pernambuco (DER/PE), Eryka Maria de Vasconcelos Luna, no
sentido de envidarem esforços para agilizar o serviço de
“ASFALTAMENTO da PE-037 (Estrada Vicinal)”, que liga o
distrito de JUSSARAL, a partir da BR-101, no município do
CABO DE SANTO AGOSTINHO, até a PE-45, que dá acesso ao
município de ESCADA e BR-232 no município de VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO, neste Estado.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento:
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Escada, Jandelson Gouveia da Silva,
no endereço: Prefeitura Municipal de Escada, Av. Dr. Antônio de
Castro, nº 680, Escada/PE - CEP 55500-000;
2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Escada,
Vereador Rinaldo José de Lima, no endereço: Rua João Manoel
Pontual, nº 146, Centro, Escada/PE ¨C CEP 55500-000;
3) Aos Exmos. Srs. Vereadores de Escada: Amaro Ferreira da
Silva, Elias Ribeiro de Carvalho, Elisael Soares da Silva,
Genivaldo Ageu da Paixão, José Luis Durval e Severino
Francisco dos Santos, no endereço: Câmara Municipal de
Escada, Rua João Manoel Pontual, nº 146, Centro, Escada/PE ¨C
CEP 55500-000;
4) Ao Ilmo. Sr. Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL)
de Escada, Sr. Reginaldo Melo, no endereço: Rua da Matriz, nº
45, 1º andar, Centro, Escada/PE ¨C CEP 55500-000;
5) Ao Ilmo. Sr. Fernando Cabral Mendes da Silva, Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, no
endereço: Rua Vigário Simão, 90, Centro, Escada/PE ¨C CEP
55500-00;
6) Ao Ilmo. Sr. Augusto de Souza, Jornal Realidade, no endereço:
Av. Zenóbio Lins, nº 925, Riacho do Navio, Escada/PE ¨C CEP
55500-000;
7) Ao Ilmo. Sr. Edelazil Filho, Site Tirandoonda.com.br, no
endereço: Rua Parque Aquilino Porto, nº 11, Centro, Escada/PE ¨C
CEP 55500-000.
8) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Cabo de Santo Agostinho, Luiz Cabral
de Oliveira Filho - Lula Cabral, no endereço: Praça Ministro André
Cavalcante, s/nº, Centro,
Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP 54505-904;
9) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho, Vereador Gessé Valério e demais Vereadores, no
endereço: Rua Tenente Manoel Barbosa, s/nº, Centro, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP 54510-000;
10) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória de Santo Antão, Elias Alves de
Lira, no endereço: Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Vitória de
Santo Antão/PE - CEP 55600-000;
11) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vitória de
Santo Antão, Vereador José Aglailson Queralvares e demais
Vereadores, no endereço: Praça 03 de Agosto, s/nº, Vitória de
Santo Antão/PE - CEP 55630-000.

Justificativa

Este pleito para o “ASFALTAMENTO DA PE-037 (ESTRADA
VICINAL)”, que liga o distrito de JUSSARAL, a partir da BR-101,
no município do CABO DE SANTO AGOSTINHO, até a PE-45,
que dá acesso ao município de ESCADA e BR-232 no município
de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, tem uma importância que vai
além do desejo de ser mais uma rodovia pavimentada, porque tem
um fator bastante significante para o processo de
desenvolvimento que o Estado de Pernambuco vive atualmente.
Pois, além de ser uma antiga reivindicação dos ordeiros
habitantes do distrito de Jussaral, que prejudica o
desenvolvimento da localidade, é uma via que liga vários
municípios, com a relevância de unir e encurtar caminhos naquela
região, a partir da BR-101 Sul, no raio de ação de escoamento da
produção rural das localidades circunvizinhas e, principalmente a
produção oriunda do Complexo Industrial-Portuário de Suape,
chegando até a BR-232, através do município de Vitória de Santo
Antão. Então, mais do que uma simples pavimentação, é um
verdadeiro caminho pernambucano de integração, que
solucionará o desejo antigo de seus moradores, possibilitando
uma maior sinergia entre a BR-101 e BR-232 nos trechos citados
anteriormente.
Pelo exposto, acreditando que a pavimentação ora pleiteada pode
ser agilizada, uma vez que a obra faz parte do Plano de
Infraestrutura Rodoviária de Pernambuco - Caminhos da
Integração, motivo pelo qual solicito apoio dos nobres Pares na sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 15 de setembro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

Indicação N° 2107/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmº Senhor Prefeito
da cidade de Escada, Jandelson Gouveia da Silva e ao
Responsável da Circunscrição Regional de Trânsito do
Município de Escada-Ciretran, Alexandre Cardine de Melo
Araújo, para que seja providenciada a instalação de um semáforo
na Rua João Manoel Pontual, esquina com a Av. Doutor José
Henrique, centro da cidade de Escada. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- Prefeito da Cidade de Escada, Jandelson Gouveia da Silva cito no
endereço Av. Doutor Antônio Castro,nº680- Escada/Pe Cep:
55500-000
- Ao Responsável do Ciretran/Escada, Alexandre Cardine de Melo
Araújo cito no Endereço Rua Visconde de Utinga,n°103,Centro-
Escada/Pe
Cep: 55.500-000
- Ao Responsável da Associação de moradores dos bairros de
Jaguaribe e Nova Cidade, Cidinez Custódio da Silva, cito no
endereço Rua padre Geraldo Leite Bastos,n°71, Bairro Nova
Cidade, Escada/Pe Cep: 55500-000

Justificativa

O trânsito do local é uma area onde convivem pedestres e veículos
em um mesmo espaço,colocando em risco a vida dos moradores.
A comunidade se faz necessitada deste serviço público que é de
grande importância para os moradores, evitando acidentes graves. 

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 2108/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentaisque seja enviado um VEEMENTE APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Dr. Eduardo Campos, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Saúde, Dr. Antônio Figueira, no sentido de que seja
instalada no Hospital Regional Dom Moura, uma Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI) no Hospital Regional Dom Moura,
sediado na cidade de Garanhuns/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Senador, Dr. Armando Monteiro
Neto, Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Ala Afonso
Arinos gab. 01 - Brasília DF ¨C CEP: 70165-900, ao Exmo. Sr.
Senador, Dr. Humberto Costa, Senado Federal - Praça dos Três
Poderes - Ala Filinto Müller gab. 01 ¨C Brasília/DF ¨C CEP:
70165-900, ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Jorge Wicks
Côrte Real, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três
Poderes - Gabinete: 621, Anexo 4 Brasília/DF - CEP: 70160-900,
ao Exmo. Sr. Prefeito de Garanhuns, Dr. Luiz Carlos de
Oliveira, Av. Santo Antônio, 126 - Garanhuns/PE - CEP: 55293-
000, a Câmara Municipal de Garanhuns, Rua Siqueira
Campos, 43-Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55293-914, aos
jornais Diário de Pernambuco, Jornal do Commercio e Folha
de Pernambuco em Recife/PE, a Rádio Jornal do Commercio
de Garanhuns, Av. Rui Barbosa,1236-Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Rádio Marano FM, Rua
Pixinguinha,360-Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao
Jornalista Marcos Cardoso, Rua Pixinguinha,360-Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, a Rádio FM Sete Colinas,
Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista - CEP: 55292-900 -
Garanhuns/PE, ao Jornalista Eduardo Peixoto, Av. Rui
Barbosa,1236-Heliópolis - CEP: 55296-300, Garanhuns/PE, ao
Jornal o Monitor, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - Bairro
São José - Garanhuns/PE - CEP: 55294-31, a Rádio 87 FM, Rua
Capitão Pedro Rodrigues, 155-São José - Garanhuns/PE - CEP:
55294-310, ao Jornalista Osman Holanda Cavalcanti, Rua
Capitão Pedro Rodrigues,155-São José - CEP:55294-310 -
Garanhuns/PE, ao Jornal Correio Sete Colinas, Rua Napoleão
Almeida,95-Cohab II-Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55291-
150, ao Jornal Cidade, Rua Manoel Borba, 12 A-Centro -
Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornal Imprensa do
Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário - Heliópolis ¨C
CEP: 55295-909 ¨C Garanhuns/PE, a Rádio Estação Sat
Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Junior, 366-Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, ao Jornal Folha da Cidade,
Rua Vereador José Augusto Pinto, 640 ¨C Heliópolis ¨C
Garanhuns/PE - CEP: 55296-370, ao Jornalista Tony Duran,
Rua Pixinguinha, 360¨CMagano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-
903, ao Jornalista Glácio Dória, Rua Pixinguinha,
360¨CMagano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista
Edson Miranda, Rua Pixinguinha,360¨CMagano - Gara-
nhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Dalton Monteiro,
Rua Pixinguinha, 360 ¨C Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-
903, ao Jornalista Luciano Andrade, Rua Francisca Amaral
Tinô, 138-Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao
Jornalista Lenildo Ramos, Rua Francisca Amaral Tinô, 138-
Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista
Roberto Almeida/ Correio Sete Colinas, Rua Francisca Amaral
Tinô, 138-Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao
Jornalista Ariston Brito, Av. Rui Barbosa, 1236¨CHeliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista Maria Arlete
Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 ¨C Heliópolis Garanhuns/PE -
CEP: 55296-300, a Jornalista Maria Paula Azevedo, Av. Rui
Barbosa, 1236¨CHeliópolis - Garanhuns/PE  - CEP: 55296-300,
ao Jornalista Roberto Sampaio, Av. Rui Barbosa,
1236¨CHeliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao
Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro Rodrigues,155-São
José - Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista
Walfredo Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155-
São José - Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista
Carlos Alberto (Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM,
Rua Luiz Pereira Júnior, 366¨CMagano - Garanhuns/PE - CEP:
55294-530, as Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica
Carrilho/Jornal Cidade, Rua Severiano Peixoto, 78, 1º
Andar¨CCentro - Garanhuns/PE - CEP: 55293-050, ao Jornalis-
ta Pereira Filho/Jornal Imprensa do Agreste, Av. Caruaru, S/N
- Terminal Rodoviário¨CHeliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55295-
909, a Folha da Cidade, Rua Vereador José Augusto Pinto, 640
¨C Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-370, ao Jornalista
Alexsandro Pereira de Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim
Timóteo de Andrade, 54 ¨C Planalto II - Lajedo/PE - CEP: 55385-
000, a ACIAGAM-Associação do Comércio da Indústria e
Agroindustrial de Garanhuns e Agreste Meridional, Av. Rui
Barbosa, 749-Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55295-530, a
Gazeta de Garanhuns (Rogério Cardoso), Rua Ver. José Vaz
da Costa, 83-Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao
jornalista Luiz Andrade, Rua Severiano Peixoto, 246-Centro -
Garanhuns/PE - CEP: 55293-050, ao Jornalista José Clênio
Soares De Lima (Clênio Lima), Rua Visconde de Inhaúma, 642-
A¨CMaurício de Nassau ¨C Caruaru/PE ¨C CEP: 55012-010, ao
Jornal Portal do Sertão, Rua Moacir Nogueira de Góes, nº
33¨CBairro São Miguel ¨C Arcoverde/PE ¨C CEP: 56509-230.

Indicações
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Justificativa

Em face de solicitações de diversas autoridades, de profissionais
da área de saúde, dos formadores de opinião, dos apelos da
população e ainda por entender ser de suma importância a
instalação de uma UTI no Hospital Regional Dom Moura, que se
encontra por demais carente de ferramentas que melhorem os
serviços de saúde daquele município, venho através da presente
Indicação, preocupado com a falta deste serviço no Hospital
Regional Dom Moura, no município de Garanhuns, solicitar o
empenho das autoridades acima referenciadas para que atendam
ao nosso pleito.
Tenho recebido diversas solicitações, principalmente aqueles mais
necessitados que muitas vezes têm que recorrer aos hospitais de
Recife, distante 230km, para socorrerem seus familiares que
muitas vezes ou morrem no caminho ou não encontram vagas
disponíveis e acabam sucumbindo nos hospitais da capital.
Os pacientes sofrem a bastante tempo com tal realidade. O
referido hospital se destina ao atendimento de mais de 26
municípios, que compõem o Agreste Meridional, com um total de
mais de  500.000 habitantes, encontrando-se com uma estrutura
inadequada para atender a demanda médico-hospitalar, sem
instrumentos de defesa e entregues à própria sorte, o povo
daquela região solicita que sua justa reivindicação seja atendida,
para que uma assistência qualificada possa atender o essencial
direito à saúde.
Informamos que estamos reiterando pedido anterior através
das Indicações nºs 99/2003, de 24 de fevereiro de 2003,
216/2003, de 17 de março de 2003, 2908/2009, de 18 de março
de 2009. 
Diante do exposto e considerando-se o elevado alcance social
desta proposição é que solicito aos meus ilustres Pares a
aprovação da presente Indicação na certeza de que atendam o
nosso pleito por ser justo e oportuno. 

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Izaías Régis
Deputado

Indicação N° 2109/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito um apelo ao Diretor Presidente da
COMPESA, Dr. ROberto Cavalcanti Tavares, para que seja
regularizado o abastecimento d’água na Rua do Sabiá, localizada
na 3ª Etapa de Rio Doce - Olinda-PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Sr. Luiz de Andrade Tavares Câmara - Rua do
Sabiá, 46 - 3ª Etapa - Rio Doce - Olinda-PE - 53.070-080.

Justificativa

O abastecimento d’água na referida rua, está ocorrendo de
maneira irregular e, em períodos curtos, de aproximadamente
uma hora por dia, com baixa pressão e, algumas vezes, até com
sujeira, dificultando a realização dos serviços mínimos e
necessários para que a população possa ter uma vida digna. Essa
situação vem ocorrendo há cerca de três anos, causando
transtorno a todos os moradores e, apesar dos constantes
pedidos dos moradores junto à Compesa, até a presente data, não
houve solução.
Diante do exposto, solicito aos meus nobres pares, a aprovação
deste pleito.

Sala das Reuniões, em 19 de setembro de 2011.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 2110/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, Governador do Estado de Pernambuco,  ao
Secretário Estadual de Transportes, Dr. Isaltino José do
Nascimento Filho, e a Diretora-Presidente do Departamento de
Estradas e Rodagem do Estado de Pernambuco - DER,  Dra.
Éryka Maria de Vasconcelos Luna,  no sentido de viabilizarem a
implantação de redutores de velocidades (lombadas físicas) no
Km 9, da PE 75, localizado no município de Itambé.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento ao Prefeito de Itambé, Sr. José Frederico  César
Carrazzoni, na Rua 15 de Novembro, nº 48, Centro, Itambé, CEP
55920-000, aos Vereadores Edvaldo Arruda de Melo, Janete
Maria Lima Dias, Jorge Pimentel da Costa, José Barbosa de Melo,
José Carlos Alves de Souza, José Carlos de Sousa Nascimento,
Paulo Severino da Silva, Severino Ramos Félix de Pontes e Suely
Ribeiro Barbalho,  Câmara Municipal de Itambé, na Câmara de
Vereadores do Município de Itambé, localizada na Rua 15 de
Novembro, nº 48, Centro, Itambé, CEP 55920-000; ao Sr. Bruno
Barbosa Ribeiro, Rua Frei Serafim, nº 119, Centro, Itambé, CEP
55920-000; e a Deputada Federal Ana Arraes, na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, gabinete 846 - Anexo IV, CEP
70160-900 - Brasília ¨C DF.

Justificativa

O pleito ora formulado atende aos inúmeros apelos dos
moradores das comunidades de Caricé e Loteamento Figueiredo,
residentes nas proximidades do Km 9 da PE 75, diante dos
constantes acidentes que vem ocorrendo naquela localidade,
inclusive com óbitos.
As comunidades citadas foram formadas com bastante
proximidade da PE 75, constituindo num trecho extremamente
movimentado pelos moradores e por onde trafegam veículos em
alta velocidade.
A população não pode viver no medo nem ser vítima da
imprudência de certos motoristas, por isso solicitamos, com a
devida urgência, da instalação dos necessários redutores de
velocidade (lombada física).
Diante do exposto, conto com o apoio dos meus pares nesta
Assembléia Legislativa para a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 22 de setembro de 2011.

Diogo Moraes
Deputado

Indicação N° 2111/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima Senhora
Secretária de Esportes, Ana Cristina Valadão Cavalcanti
Ferreira, no sentido de incluir nas metas da Atividade : Promoção
de Esporte  Educacional , o Município de Moreno.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Município de Moreno, Edvar Bernardo Silva, com endereço à
Rua Doutor Sofrônio Portela, 3754 ¨C Moreno ¨C CEP: 54800-000,
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Moreno, Pedro Mesquita Neto, com endereço à Avenida Doutor
Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Adilson Wanderley Lins, com
endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Admilson Barbosa de Figueiredo, com endereço à Rua
à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Luiz da
Silva Figueiredo, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Givaldo Gonçalo dos Santos,
com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Joaquim da Silva Filho, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Manoel
Alves Alves Filho, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Marcelo Samuel Bruno da
Silva, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela,
3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Pedro Romero dos Santos Albuquerque, com
endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, e ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Ubirajara Ferreira da Paz, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000.

Justificativa

A prática de esportes é, sem dúvida, um dos fatores dos mais
importantes para promoção da saúde e desenvolvimento
intelectual e humano. Sua prática habitual serve ainda como
grande incentivo para que seus aficionados venham aperfeiçoar o
convívio social e desenvolver, com mais plenitude, o exercício da
cidadania. 
Partindo desse pressuposto, o Governo do Estado entendeu que,
difundi-la e democratiza-la em suas escolas, seria uma medida
salutar e das mais importantes, pelo que vem operacionalizando
com sucesso a Atividade Promoção do Esporte educacional.
Para isto, além das atividades curriculares na área da educação
física, promove competições esportivas para motivar seu alunado.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às
autoridades governamentais, para solicitar a inclusão do referido
Município.
Ante tais considerações resta-nos pleitear dos nossos pares nesta
Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a necessária
acolhida no intuito de viabilizar o seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 15 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2112/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima Senhora
Secretária de Esportes, Ana Cristina Valadão Cavalcanti
Ferreira, no sentido de incluir nas metas da Atividade : Promoção
de Esporte  Educacional , o Município de Cabo de Santo
Agostinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
do Cabo de Santo Agostinho, Luiz Cabral de Oliveira Filho,
com endereço à Praça Ministro André Cavalcanti, s/n, Centro -
Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54505-904, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do
Cabo de Santo Agostinho, Vereador Gessé Valério, com
endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE
- CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Amaro
Honorato da Silva, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo
de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Aziel Almeida de Souza, com endereço à Rua
Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Clayton da Silva
Marques, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, à Excelentíssima Senhora
Vereadora Edna Gomes da Silva, com endereço à Rua Manoel
Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Joelson Dionisio Gomes,
com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose de Arimateia Jeronimo Santos, com endereço
à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jose
Feliciano de Barros Junior, com endereço à Rua Manoel
Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Rafael do Nascimento,
com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcos Eanes Farias Pereira, com endereço à Rua
Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Maria Jose dos
Santos Carneiro, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo
de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Ricardo Carneiro da Silva, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000 e à Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara
de Dirigentes Lojistas do Cabo de Santo Agostinho, Roberta
Araújo de Albuquerque, com endereço à Rua Vigário João
Batista, 201 - Sala 02 - Centro - Cabo de Santo Agostinho/PE -
CEP:54505-470.

Justificativa

A prática de esportes é, sem dúvida, um dos fatores dos mais
importantes para promoção da saúde e desenvolvimento
intelectual e humano. Sua prática habitual serve ainda como
grande incentivo para que seus aficionados venham aperfeiçoar o
convívio social e desenvolver, com mais plenitude, o exercício da
cidadania. 
Partindo desse pressuposto, o Governo do Estado entendeu que,
difundi-la e democratiza-la em suas escolas, seria uma medida
salutar e das mais importantes, pelo que vem operacionalizando
com sucesso a Atividade Promoção do Esporte educacional.
Para isto, além das atividades curriculares na área da educação
física, promove competições esportivas para motivar seu alunado.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às
autoridades governamentais, para solicitar a inclusão do referido
município.
Ante tais considerações resta-nos pleitear dos nossos pares nesta
Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a necessária
acolhida no intuito de viabilizar o seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 16 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2113/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima Senhora
Secretária de Esportes, Ana Cristina Valadão Cavalcanti
Ferreira, no sentido de incluir nas metas da Atividade : Promoção
de Esporte  Educacional , o Município de Camocim de São
Félix.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Camocim de São Félix, JOSÉ GEOVANE
BEZERRA, com endereço à Praça São Félix, 20, Centro ¨C
Camocim de São Félix/PE - CEP: 55665-000, a Excelentíssima
Senhora Presidente da Câmara Municipal de Camocim de São
Félix, MÔNICA CAVALCANTI DA CUNHA, com endereço à Praça
São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de São Félix/PE - CEP:
55.665-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EDMILSON
GOMES DE SOUZA, com endereço à Rua com endereço à Praça
São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de São Félix/PE - CEP:
55.665-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador FRANCISCO
PEREIRA DE ASSIS, com endereço à Rua com endereço à Praça
São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de São Félix/PE - CEP:
55.665-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSE
SEVERINO DE CARVALHO, com endereço à Rua com endereço
à Praça São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de São
Félix/PE - CEP: 55.665-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
JOSÉ VIRGINIO DOS SANTOS, com endereço à Rua com
endereço à Praça São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de
São Félix/PE - CEP: 55.665-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOÃO GILSON RODRIGUES DA SILVA, com endereço
à Rua com endereço à Praça São Félix, 20, 1º andar - Centro -
Camocim de São Félix/PE - CEP: 55.665-000, a Excelentíssima
Senhora Vereadora MAILDE MOURA DE FRANÇA, com endereço
à Rua com endereço à Praça São Félix, 20, 1º andar - Centro -
Camocim de São Félix/PE - CEP: 55.665-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador MANOEL FERNANDITO DO NASCIMENTO,
com endereço à Rua com endereço à Praça São Félix, 20, 1º andar
- Centro - Camocim de São Félix/PE - CEP: 55.665-000, e a
Excelentíssima Senhora Vereadora MARIA DE LOURDES
BEZERRA DA SILVA, com endereço à Rua com endereço à Praça
São Félix, 20, 1º andar - Centro - Camocim de São Félix/PE - CEP:
55.665-000.

Justificativa

A prática de esportes é, sem dúvida, um dos fatores dos mais
importantes para promoção da saúde e desenvolvimento
intelectual e humano. Sua prática habitual serve ainda como
grande incentivo para que seus aficionados venham aperfeiçoar o
convívio social e desenvolver, com mais plenitude, o exercício da
cidadania. 
Partindo desse pressuposto, o Governo do Estado entendeu que,
difundi-la e democratiza-la em suas escolas, seria uma medida
salutar e das mais importantes, pelo que vem operacionalizando
com sucesso a Atividade Promoção do Esporte educacional.
Para isto, além das atividades curriculares na área da educação
física, promove competições esportivas para motivar seu alunado.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às
autoridades governamentais, para solicitar a inclusão do referido
município.
Ante tais considerações resta-nos pleitear dos nossos pares nesta
Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a necessária
acolhida no intuito de viabilizar o seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 19 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2114/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalida-
des regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária de Esportes, Ana Cristina Valadão
Cavalcanti Ferreira, no sentido de incluir nas metas da
Atividade : Promoção de Esporte  Educacional , o Município
de Vitória de Santo Antão.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Vitória de Santo Antão, Elias Alves de
Lira, com endereço à Rua Demócrito Cavalcanti, 144 ¨C Vitória
de Santo Antão-PE ¨C CEP: 55600-000, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória de Santo
Antão, Manoel de Holanda Cavalcanti Bastos, com endereço à
Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP:
55600-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Andre Saulo
dos Santos Alves, com endereço à Praça 03 de Agosto, s/n ¨C
Vitória de Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Edmilson Zacarias da Silva, com endereço à

Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP:
55600-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José
Aglailson Queralvares, com endereço à Praça 03 de Agosto,
s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Bertoldo de Lima
Santos, com endereço à Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de
Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Carlos Frasão, com endereço à Praça 03 de
Agosto, s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Everaldo Nunes de
Arruda, com endereço à Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de
Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Geraldo Gomes de Araujo, com endereço à
Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP:
55600-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Pedro José
Cavalcanti de Queiroz, com endereço à Praça 03 de Agosto,
s/n ¨C Vitória de Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Saulo Barros de Albuquer-
que, com endereço à Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de
Santo Antão/PE - CEP: 55600-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Sylvio Valério Goés da Cruz Gouveia, com
endereço à Praça 03 de Agosto, s/n ¨C Vitória de Santo
Antão/PE - CEP: 55600-000 e ao Ilustríssimo Senhor
Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas ¨C CDL, Djalma
Gomes da Silva, com endereço à Rua Inácio de Brito, 65 ¨C
Livramento ¨C CEP: 55600-000, Vitória de Santo Antão-PE.

Justificativa

A prática de esportes é, sem dúvida, um dos fatores dos mais
importantes para promoção da saúde e desenvolvimento
intelectual e humano. Sua prática habitual serve ainda como
grande incentivo para que seus aficionados venham aperfeiçoar
o convívio social e desenvolver, com mais plenitude, o exercício
da cidadania. 
Partindo desse pressuposto, o Governo do Estado entendeu
que, difundi-la e democratiza-la em suas escolas, seria uma
medida salutar e das mais importantes, pelo que vem opera-
cionalizando com sucesso a Atividade Promoção do Esporte
educacional. Para isto, além das atividades curriculares na
área da educação física, promove competições esportivas para
motivar seu alunado. Por assim ser, é que tomamos a iniciativa
de nos dirigirmos às autoridades governamentais, para solicitar
a inclusão do referido município.
Ante tais considerações resta-nos pleitear dos nossos pares
nesta Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a
necessária acolhida no intuito de viabilizar o seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 14 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2115/2011
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr. EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS; ao Exmo. Sr. Secretário
Estadual de Defesa Social, Dr. WILSON SALLES DAMÁZIO; ao
Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
Cel. PM, ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA; e ao Exmo. Sr.
Chefe Geral da Polícia Civil de Pernambuco, Dr. MANOEL
SOARES CARDOSO CARNEIRO, no sentido de que seja
empreendida maiores esforços na investigação do assassinato
de Sandro Nycholas Ferreira de Souza, ocorrida no dia 8 de
agosto de 2011, no centro de Goiana-PE.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n, Santo Antônio, Recife - PE, CEP: 50010-040; ao
Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Social, Dr. Wilson
Salles Damázio, com endereço na Rua São Geraldo, 111, Santo
Amaro, Recife - PE, CEP: 50040-020; ao Exmo. Sr.
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM
Antônio Carlos Tavares Lira, com endereço no Quartel do
Comando Geral, s/n, Derby, Recife-PE, CEP: 55010-900; ao
Exmo. Sr. Chefe Geral da Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Soares Cardoso Carneiro, com endereço na Rua da
Aurora, nº 405, Boa Vista, Recife ¨C PE, CEP: 50.040-090; ao
Exmo. Sr. Gerente de Polícia da Mata Norte, Dr. Salustiano
Albuquerque, com endereço no Loteamento Carvalho Feitosa,
nº 65, Centro, Goiana-PE, CEP: 55900-000; e ao Exmo. Sr.
Gestor do DHPP, Dr. Joselito Amaral, com endereço na Avenida
Mascarenhas de Morais, nº 440, Imbiribeira, Recife-PE, CEP:
51170-000.

Justificativa

Recentemente, recebemos por e-mail o desabafo de uma mãe
que viu o filho ser assassinado por pistoleiros, no centro de
Goiana-PE. Assim, como tantas outras mulheres, que sentiram
na pele a perca de um ente amado, a senhora Maria José da
Silva, clama por justiça a morte do filho Sandro Nycholas
Ferreira de Souza, ocorrida em 8 de agosto de 2011.
Ainda é corrente no Estado de Pernambuco os índices de
homicídios não desvendados. Milhares de vidas ceifadas sem a
justiça ser efetivada aos algozes de práticas tão desumanas.
Ouvir o lamento de uma mãe que perdeu um filho detentor de
um comportamento íntegro o qual aqui atento para as
qualidades de bom filho, bom pai e excelente comerciante, nos
deixa um sentimento de perda mútua.
Embora o governo tenha desenvolvido estratégias para
combater a criminalidade, aplicando metas enérgicas, mesmo
assim os pistoleiros mais ousados ainda desafiam a ordem
constitucional. 
Portanto, esperamos e confiamos que o Exmo. Senhor Secre-
tário de Defesa Social e demais autoridades mencionadas,
invistam seus esforços para coibir as práticas homicidas que
assolam o nosso Estado e elucidem mais um crime, fazendo
valer a justiça para a família de dona Maria José da Silva. 
Diante dos fatos, é que solicito dos meus ilustres pares, a
aprovação da presente indicação. 

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Antônio Moraes
Deputado
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Indicação N° 2116/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual, José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de São
Lourenço da Mata.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores
em suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo
de solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o
consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de São Lourenço da Mata.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2117/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual, José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de
Camaragibe.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores
em suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo
de solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o
consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de Camaragibe.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2118/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual, José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de
Cumaru.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores
em suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo
de solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o
consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de Cumaru.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2119/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual,José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de
Tacaimbó.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores
em suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.

Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo de
solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de Tacaimbó.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2120/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual,José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de
Surubim.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores em
suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo de
solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar apelo
às autoridades competentes para viabilizar a instalação do PROCON
no município de Surubim.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2121/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do
PROCON Estadual,José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que
seja implantado uma Unidade do PROCON, no município de
Lajedo.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores em
suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo de
solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar apelo
às autoridades competentes para viabilizar a instalação do PROCON
no município de Lajedo.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2122/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador
Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual,José Cavalcanti de Rangel Moreira, para que seja implantado
uma Unidade do PROCON, no município de Nazaré da Mata.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil em
defesa do consumidor, com o intuito de orientar os consumidores em
suas reclamações, informar a população sobre seus direitos e
fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo de
solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal, a
proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e qualquer
relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar apelo
às autoridades competentes para viabilizar a instalação do PROCON
no município de Nazaré da Mata.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2123/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador

Eduardo Campos, a Exma. Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao Coordenador
Geral do PROCON Estadual,José Cavalcanti de Rangel Moreira,
para que seja implantado uma Unidade do PROCON, no
município de Ibirajuba.   

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil
em defesa do consumidor, com o intuito de orientar os
consumidores em suas reclamações, informar a população
sobre seus direitos e fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo
de solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o
consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal,
a proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e
qualquer relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de Ibirajuba.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2124/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, para que seja feito um apelo ao Exmo.
Sr. Governador Eduardo Campos, a Exma. Secretária de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Laura Gomes, e ao
Coordenador Geral do PROCON Estadual,José Cavalcanti de
Rangel Moreira, para que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Passira.

Justificativa

O PROCON é um órgão que atua em todas as regiões do Brasil
em defesa do consumidor, com o intuito de orientar os
consumidores em suas reclamações, informar a população
sobre seus direitos e fiscalizar a relação de consumo.
Funciona como órgão auxiliar do Poder Judiciário, com o objetivo
de solucionar previamente os conflitos entre a empresa e o
consumidor.
O PROCON deve ser expandido com o intuito de defender os
consumidores de possíveis danos, tendo como objetivo principal,
a proteção, orientação, educação e fiscalização de toda e
qualquer relação de consumo.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação do
PROCON no município de Passira.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 2125/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um apelo ao
Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, ao Exmo. Sr. Secretário de
Transportes de Pernambuco, Isaltino Nascimento, e à Ilma. Sr.ª
Diretora Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens
¨C DER/PE, Eryka Maria Vasconcelos Luna, no sentido de
viabilizarem a instalação de lombadas eletrônicas na Av. Bela
Vista, nas mediações do Moda Center, em Santa Cruz do
Capibaribe, neste estado.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Campos, com endereço no Palácio do
Campo das Princesas, s/n, Praça da Republica, Recife - PE; ao
Exmo. Sr. Secretário de Estado de Transportes, Isaltino
Nascimento, e à Ilma. Sr.ª Diretora Presidente do Departamento
de Estradas e Rodagens ¨C DER/PE, Eryka Maria Vasconcelos
Luna, ambos com endereço na Avenida Cruz Cabugá, nº 1111,
bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.040-000; aos Exmos.
Srs. vereadores de Santa Cruz do Capibaribe: Francisco
Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), Júnior Gomes e
Afrânio Marques, todos com endereço na Câmara Municipal de
Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, situada na rua Manoel
Rufino Melo, n°100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, CEP:
55190-000; ao Blog Diário da Sulanca, na pessoa do Sr.
Emanoel Glicério, com endereço na rua Manoel Miguel
Sobrinho, n°36, Dona Lica, Santa Cruz do Capibaribe - PE, CEP:
55190-000; ao Blog Opinião, na pessoa do Sr. Joseílson
Chagas Melo, com endereço na rua Raimundo Balbino Bezerra,
n°72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe ¨C PE, CEP:
55190-000; ao Blog do Melqui Lima, na pessoa do Sr.
Melquisedeque Ferreira de Lima, com endereço na Av.
Sargento Adelmo Martins Mestre, n°53, Malaquias Cardoso,
Santa Cruz do Capibaribe ¨C PE, CEP:55190-000; à Rádio
Comunidade FM, na pessoa do Sr. Jason Lagos, com endereço
na rua 13 de maio, nº50, Edf. Batista, sala 306, Centro, Santa
Cruz do Capibaribe - PE, CEP: 55190-000; à Rádio Vale do
Capibaribe AM, na pessoa do Sr. Ronaldo Pacas, com endereço
na rua Maria Santina, n°200, Polis Placas, Santa Cruz do
Capibaribe - PE, CEP:55190-000; aos Jornais do Commercio,
Diário de Pernambuco e Folha de Pernambuco, todos neste
Estado.

Justificativa

Este pleito é da maior importância que seja urgentemente
atendido, haja vista a intensa trafegabilidade da referida
avenida, especialmente por se tratar de uma via de acesso ao
maior complexo de confecção do nosso estado, o Moda Center. 
Nos dias de feira, em que a população da cidade aumenta em
mais de 50 mil pessoas, bem como o consequente número de
carros e ônibus, tal medida faz-se necessária para diminuir o
número de acidentes, uma vez que o grande fluxo de carros e

pessoas na área torna o lugar propicio a vários transtornos,
levando a todos que ali se encontram muitas vezes a correr
riscos de vida.
Portanto, nada mais justo do que esta Casa Legislativa solicitar ao
Secretário de Transporte juntamente com a Diretora do DER/PE
que viabilize a instalação de lombadas eletrônicas naquela
localidade, o que certamente promoverá impactos positivos sobre
o bem-estar da comunidade que ora clama pela solução desse
problema.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Edson Vieira
Deputado

Indicação N° 2126/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Eduardo Campos, à Exma. Sra. Secretária da Criança e da
Juventude, Raquel Lyra, e ao Ilmo. Sr. Coordenador Técnico das
Casas da Juventude, Carlos Roberto Marinho da Costa, para que
SEJA IMPLANTADA UMA CASA DA JUVENTUDE NA CIDADE
DE OROCÓ.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Orocó, Reginaldo Crateú
Cavalcante, e a Exma. Sra. Vice-Prefeita de Orocó, Rosa
Rodrigues Lima - Av. Prefeito Ulisses de Novaes Bione, 71, CEP
56170-000; à Câmara dos Vereadores de Orocó, na pessoa do
Exmo. Sr. Presidente, Ighor Roberto de Souza Crateú Araújo, e dos
Exmos. Srs. Vereadores Antônio Nivaldo Xavier e Galego de Abílio
- Av. Prefeito Ulisses de Novaes Bione, s/n, 56170-000; e ao Sr.
Bolivar - Av. Prefeito Ulisses de Novaes Bione, s/n, 56170-000,
Orocó-PE.

Justificativa

O jovem pernambucano, através de ações do Governo do Estado
e do Governo Federal, vem acumulando grandes avanços
referentes à educação e ao desenvolvimento, participando de
forma mais efetiva das atividades democráticas referentes ao seu
cotidiano.
Através da Secretaria da Criança e da Juventude, o Governo
Estadual, em parceria com os municípios, vem atuando no interior
pernambucano através das Casas das Juventudes. São programas
que visam a conscientização desses jovens através de atividades
de teor artístico, cultural e informativo. Além de oficinas culturais e
de formação profissional, as referidas Casas oferecem palestras e
debates no sentido de informar e alertar a juventude contra o
trabalho infantil e a exploração sexual de crianças e adolescentes.
As Casas das Juventudes são centros que buscam articular jovens
e adolescentes através de políticas públicas desenvolvimentistas,
a fim de proporcionar um futuro digno com ênfase na educação
ampla e na diversificação de recursos culturais.
A população jovem deve ser o centro das ações do Estado, e toda
mobilização em seu favor é de grande pertinência. O presente
pleito vem no sentido de atender aos anseios dessa nova geração
e, assim, dar prosseguimento ao plano desenvolvimentista do
Estado.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 2127/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo Sr. Governador
do Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr. Secretário da
Educação, Anderson Gomes, e ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Wilson Damásio, para QUE SE VIABILIZE A EXTENSÃO
DA CAMPANHA “ARMA, NEM DE BRINQUEDO” PARA A
CIDADE DE SANHARÓ. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Sanharó, César Augusto de
Freitas ¨C Rua Major Sátiro, 219, CEP 55250-000; à Câmara dos
Vereadores de Sanharó, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente,
Lielson Arislan Pontes Batista ¨C Praça Prefeito Antônio C. de
Souza, s/n, CEP 56565-000; e ao Sr. Ranieri Aquino ¨C Rua Major
Sátiro, 91, CEP 55250-000, Centro, Sanharó-PE.

Justificativa

Devido à violência observada na sociedade brasileira, as
campanhas do Governo do Estado em prol do desarmamento têm
ganhado relevo, envolvendo passeatas, protestos e outras
manifestações. Pelo Brasil, tem-se observado grande mobilização
envolvendo diversos setores, onde campanhas educativas tem
sido feitas e o povo têm lutado pela conscientização.
A Secretaria de Defesa Social promove, através da política do
Pacto Pela Vida, a campanha “Arma, nem de Brinquedo”, que tem
por objetivo promover a cultura da paz e a rejeição às armas de
fogo. 
A ideia é informar, conscientizar e multiplicar o pensamento de
rejeição ao uso das armas, que já vem sendo cultivada, em outras
ações, pelo Governo do Estado. 
Tais esforços vem apresentando bons resultados, e a extensão ao
Sertão Pernambucano seria de grande importância, para que estes
cidadãos sejam devidamente informados e contemplados pelo
programa.

Sala das Reuniões, em 27 de junho de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 2128/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
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Eduardo Santos Vital, ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital, a Ilustríssima Senhora Gestora do
Sistema de Esgotamento Sanitário do Cabangá. Dra. Cláudia
Maria Ferreira e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de Manutenção
Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no sentido que seja
executado os SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA RUA: SAMUEL CAMPELO, NO
BAIRRO DOS AFLITOS, MUNICÍPIO DO RECIFE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do
Recife, Dr. João da Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade
do Recife, Dr. José Eduardo Santos Vital, no Cais do Apolo, nº
925, Bairro do recife/PE, CEP 50.030-230, ao Excelentíssimo
Senhor Diretor Presidente Interino da EMLURB - Empresa de
Manutenção e Limpeza Urbana, Dr. Eduardo Vital, ao Ilustríssimo
Senhor Diretor de Manutenção Urbana da EMLURB, Dr.
Fernando Melo Albuquerque, na Av. Governador Carlos de Lima
Cavalcanti, nº 09, bairro do Derby, Recife/PE, CEP 50.070-110, a
Ilustríssima Senhora Gestora do Sistema de Esgotamento
Sanitário do Cabangá, Dra. Cláudia Maria Ferreira,  na Av.
Saturnino de Brito, s/n, bairro do Cabangá, Recife/PE, CEP
50.090-310, e ao  Escritório de Advocacia Euripedis Tavares Filho
Advogados Associados, na Rua Samuel Campelo, nº 195, bairro
dos Aflitos, Recife/PE, CEP 52.050-041.

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura da Cidade do Recife,
é mais uma questão de saúde pública. A limpeza e desobstrução
do esgotamento sanitário na Rua Samuel Campelo, no bairro dos
Aflitos, neste município, são de extrema necessidade, pois o fato
de haver naquela localidade, esgoto exalando mau cheiro,
correndo a céu aberto, constituindo-se em um foco de doenças
graves, com grandes riscos para a população que ali residem e
trabalham, haja vista tratar-se de uma artéria de
estabelecimentos e escritórios comerciais, contribuindo ainda
mais para a proliferação do mosquito da Dengue.    
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2129/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Agricultura e Reforma
Agrária, Dr. Ranilson Ramos e ao Ilustríssimo Senhor
Presidente do PRORURAL ¨C Programa de Apoio Pequeno
Produtor Rural,  Dr. José Coimbra Patriota Filho, no sentido
que seja construída, com máxima brevidade, uma PASSAGEM
MOLHADA NO ENGENHO HARMONIA, MUNICÍPIO DE
CATENDE/PE. 
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente
preposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, no Palácio Campo das Princesas, Praça da
República, Santo Antônio, Recife/PE, CEP 50.010-928, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Agricultura e Reforma
Agrária, Dr. Ranilson Ramos, na Avenida Caxangá, nº 2.200,
Cordeiro, Recife/PE, CEP 50.711-000, ao Ilustríssimo Senhor
Presidente do PRORURAL ¨C Programa de Apoio Pequeno
Produtor Rural, Dr. José Coimbra Patriota Filho, na Rua Gervásio
Pires, nº 399, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50.050-070, ao
Ilustríssimo Senhor Coordenador da Unidade Técnica Regional
de Salgueiro do PRORURAL, na Rua Maria Nogueira Sampaio,
nº 270, Centro, Salgueiro/PE, CEP 56.000-000, e ao Ilustríssimo
Senhor Presidente da Associação de Produtores e Moradores do
Engenho Harmonia, Sr. José Pedro da Silva, Engenho Harmonia,
Zona Rural, Catende/PE, CEP 55.400-000.

Justificativa

A reivindicação acima tem por objetivo melhorar as condições de
acesso dos moradores do Engenho Harmonia. Os que ali residem
sofrem com as consequências das enchentes que assolaram a
Mata Sul do Estado de Pernambuco, deixando a comunidade
isolada. Com a construção da Passagem Molhada, irá beneficiar
com rapidez e segurança a passagem de veículos automotivos e
pessoas. A comunidade rural de aproximadamente 400
(quatrocentos) famílias sabe exatamente o quanto é útil, obra
simples, a ponte será a garantia de uma travessia segura, haja
vista com as chuvas torrenciais, os moradores ficam
completamente isolados do restante do município, devido à
impossibilidade de se cruzar o Rio que aumenta com a água da
chuva, dificultando o acesso ao centro da cidade, prejudicando
toda população rural, quando ao alcance à educação, assistência
médica, suprimento de alimentos básicos, bancos, comércios e
órgãos governamentais. 
Ante ao exposto, e diante da gravidade dos fatos, apresentamos
a presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos pares a
aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2130/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de
Saúde, Dr. Antônio Figueira ao Ilustríssimo Senhor Diretor do Hospital
Metropolitano Norte ¨C Miguel Arraes de Alencar, Dr. Caio de Souza
Leão, no sentido de envidar esforços visando a ABERTURA DE UM
NOVO PORTÃO NO HOSPITAL METROPOLITANO NORTE -
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, NO BAIRRO DE JAGUARIBE,
MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, PARA ACESSO A RODOVIA PE-15.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, no Palácio do Campo das Princesas
¨C Praça da República ¨C Santo Antonio ¨C Recife/PE ¨C CEP
50.010-928, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de
Saúde, Dr. Antônio Figueira, na Rua Dona Maria Augusta
Nogueira, nº 519, Bonji, Recife/PE, CEP 50.751-530, ao
Ilustríssimo Senhor Diretor do Hospital Metropolitano Norte ¨C
Miguel Arraes de Alencar, Dr. Caio Souza Leão, na Estrada da
Fazendinha, s/n, bairro Jaguaribe, município do Paulista/PE, CEP
53.400-000, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do
Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça Agamenon
Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores do Município do Paulista,
na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000 e aos
Funcionários do Hospital Metropolitano Norte ¨C Miguel Arraes de
Alencar, na Estrada da Fazendinha, s/n, bairro Jaguaribe,
município do Paulista/PE, CEP 53.400-000. 

Justificativa

A abertura de um novo portão no Hospital Metropolitano Norte ¨C
Miguel Arraes de Alencar, no bairro Jaguaribe, município do
Paulista/PE, trata-se de uma antiga reivindicação, sendo da maior
importância que seja urgentemente atendido, irá beneficiar
notadamente os funcionários e pacientes que diariamente irão
utilizar este novo portão para acesso a Rodovia PE-15.
Atualmente a entrada/saída utilizada no hospital, está deixando
apavorados todos que o utilizam, devidos aos constantes os
assaltos e estupros durante o trajeto ao ponto de ônibus. São
abordados e assaltados em plena luz do dia, devido à falta de
segurança, ficando à mercê da ação desses meliantes. 
Ante ao exposto, apresentamos a presente indicação, esperando
melhorar a qualidade de vida da população, julgamos justificada,
pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Requerimento N° 760/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado Votos de
Congratulações com a Deputada Federal Ana Arraes pela
eleição, ocorrida no dia 21 de setembro do corrente ano, na
Câmara dos Deputados em Brasília, para o cargo de Ministra do
Tribunal de Contas da União. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Deputada  Ana Arraes, na Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete: 846 - Anexo: IV,
CEP: 70160-900 - Brasília - DF; ao Dr. Eduardo Campos -
Governador do Estado de Pernambuco, Palácio do Campo das
Princesas ¨C Praça da República, s/n ¨C Santo Antônio ¨C
Recife/PE  ¨C CEP 50010-928; ao Presidente da Câmara Federal,
Deputado Marco Aurélio Spall Maia,  Praça dos Três Poderes -
Câmara dos Deputados, Gabinete 14 - Anexo II, CEP: 70160-900
- Brasília - D; ao Dr. Antônio Ricardo Acioly Campos, Rua do
Chacon, nº 335, Casa Forte, Recife-PE, CEP 52.061-400, e aos
Prefeitos e as Câmaras de Vereadores do Estado de Pernambuco.

Justificativa

A deputada Ana Arraes, segunda pernambucana a ocupar uma
vaga na câmara federal, foi eleita nova ministra do Tribunal de
Contas da União, órgão de suma importância para as contas
públicas, auxiliando o congresso nacional exercendo função de
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União e das entidades da administração direta e
indireta.
Dona Ana tem a política na sua herança genérica, na sua família,
na sua história de militância política. É a competência, a força, a
sensibilidade e a intuição feminina num universo predominan-
temente diverso.
Como Deputada Federal Ana Arraes tem uma atuação exemplar,
mostrando competência no desempenho das suas atividades
legislativas, na sua atuação nas comissões técnicas e nas
discussões e votações de importantes projetos que visam
beneficiar a população brasileira.
No TCU, a nova ministra, que é advogada e ex-servidora do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, irá dar sua
importante contribuição para o bom uso do dinheiro público,
auxiliando o bom gestor e corrigindo aquele que não observa as
leis que norteiam as contas públicas.
Acredito, que o Senador Federal irá apoiar esta importante
decisão da Câmara dos Deputados.
Diante do exposto, conto com o apoio dos meus pares neste
Poder Legislativo para a aprovação desta proposição.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Diogo Moraes
Deputado

Requerimento N° 761/2011
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de
Congratulações a Deputada Federal Ana Arraes,  por sua
eleição para Ministra do Tribunal de Contas da União - TCU,
ocorrida na última quarta-feira, dia 21 de setembro.
Da decisão desta casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento: 
A Excelentíssima Senhora Presidenta da República, Sra.
Dilma Rousseff, sito   Palácio do Planalto -  Praça dos 3 Poderes
Brasília /DF - CEP: 70150-900;
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Sr.
José Sarney e demais senadores, sito Praça dos 3 Poderes
Brasília /DF - CEP: 70150-900;
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados, Sr. Marco Maia e demais deputados, sito Palácio do

Congresso Nacional - Praça dos 3 Poderes Brasília /DF - CEP:
70150-900;
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas
da União, Sr. Benjamin Zymler e demais ministros, sito Setor de
Administração Federal Sul ¨C SAFS - Quadra 4 - Lote 1- Brasília
/ DF - CEP 70042-900;
Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Pernambuco , Sr. Eduardo Henrique Accioly Campos, sito o
Palácio do Campo das Princesas ¨C Praça da República, s/n ¨C
Recife/PE ¨C CEP: 50010-928.

Justificativa

Nascida no Recife no dia 28 de julho, Ana Lúcia Arraes de Alencar
é filha do ex-governador Miguel Arraes e de Célia de Souza Leão
Arraes de Alencar. Advogada, ela é mãe do economista e
governador do Estado, Eduardo Campos, e do advogado e
escritor, membro da Academia Pernambucana de Letras, Antônio
Campos. Ao longo de sua vida, Ana Arraes participou, ao lado do
pai, de diversas lutas políticas. 
Filiada ao PSB desde 1990,[2] época em que Miguel Arraes
também ingressou no partido. Em 2006, conquistou seu primeiro
mandato eletivo, de deputada federal pelo Partido Socialista
Brasileiro - PSB. Naquela época, com 178.467 votos, foi a
terceira candidata mais votada de seu estado.
Foi a segunda mulher na história de Pernambuco a conquistar um
mandato na Câmara dos Deputados, sendo a primeira eleita no
século XXI. A parlamentar entrou na vida pública com a terceira
maior votação do Estado, contabilizando mais de 178 mil votos.
Em 2010, com 387.581 votos, reelegeu-se, obtendo a maior
votação do estado de Pernambuco e a quinta maior do Brasil. 
Como deputada, Ana Arraes tem se destacado pela luta em prol
do desenvolvimento econômico de Pernambuco e de melhores
condições de vida para a população. Foi indicada por
unanimidade para assumir a presidência da Comissão de Defesa
do Consumidor da Câmara Federal, função que exerceu até o dia
3 de março. Atualmente, atua como membro titular da mesma
comissão e suplente da Comissão de Ciência e Tecnologia. Da
mesma forma é a primeira representante do sexo feminino a
presidir a Comissão de Defesa do Consumidor. Além disso, é a
primeira mulher a participar de uma Comissão de Reforma
Tributária, tendo, recentemente, aprovado projeto que retira os
impostos cobrados sobre os produtos que compõem a cesta
básica. 
Tem trabalhado arduamente para viabilizar leis que venham a
contribuir para a concretização da justiça social. Neste sentido,
apresentou projetos com vistas à universalização da telefonia
celular e à implantação do seguro desemprego para os
agricultores que só dispõem de trabalho no período da safra,
ficando sem condições de sobrevivência durante os meses de
entressafra, como é o caso dos canavieiros. Ana Arraes também
tem focado suas atividades na defesa dos direitos das mulheres,
na melhoria das condições de saúde da população, viabilizando
recursos para a construção do Hospital Miguel Arraes, em
Paulista.
Em 21 de setembro de 2011, foi eleita Ministra do TCU
assumindo a vaga aberta pela aposentadoria do ministro Ubiratan
Aguiar e destacou-se pelo fato de se tornar a primeira mulher
indicada pela Câmara a assumir o cargo de ministro do TCU.
Pelas regras da Constituição e do Decreto Legislativo 6/93, a
indicação da Câmara deverá ser confirmada pelo Senado.
Depois, a presidente Dilma Rousseff deverá assinar um decreto
nomeando a nova ministra do TCU.
Vale ressaltar que Ana Arraes tornando-se a segunda mulher na
história a ocupar esse cargo, tendo Élvia Castelo Branco como
precursora.
A Diante do exposto, parabenizo àquela que trabalhou e
continuará trabalhando pelo povo de Pernambuco, e solicito aos
meus ilustres pares a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Reuniões, em 22 de setembro de 2011.

João Fernando Coutinho
Deputado

Requerimento N° 762/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplauso
a Jornalista e Colunista social Roberta Jungmann, pelo
recebimento da Medalha do Mérito José Mariano outorgada pela
Câmara de Vereadores da Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP: 50.010-040; Ao
Exmo. Sr.  Vereador, Sérgio Magalhães, com endereço na Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450; Ao
Ilmo. Sr. Presidente do Grupo JCPM, Dr. João Carlos Paes
Mendonça, com endereço na Avenida Antônio de Góes, nº 60, 20º
andar, Empresarial JCPM Trade Center, Pina, Recife-PE, CEP:
51010-000; Ao Ilmo. Sr. Diretor de Redação do Jornal do
Commeercio, Jornalista Ivanildo Sampaio, com endereço na Rua
da Fundição, nº 257, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50040-100;
A Ilma. Srª. Presidenta do Sindicato dos Jornalistas de
Pernambuco, Jornalista Ana Cláudia Elói da Hora, com endereço
na Praça Oswaldo Cruz, nº 400, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-210; e a Ilma. Colunista Social, Srª. Roberta Jungmann,
com endereço na Rua da Fundição, nº 257, Santo Amaro, Recife-
PE, CEP: 50040-100.

Justificativa

É louvável o reconhecimento da Câmara de Vereadores da
Cidade do Recife, bem como, do nobre vereador Sérgio
Magalhães, em outorgar a Medalha do Mérito José Mariano à
Colunista Social do Jornal do Commercio, Srª. Roberta
Jungmann, ocorrida durante Sessão Solene na última quinta-
feira, 22 de setembro.
Ser agraciada com tal honraria, a mais alta condecoração
daquele Poder Legislativo, é ter o reconhecimento pelo trabalho
realizado e pela informação transmitida a sociedade
pernambucana através do colunismo social tão bem executado
pela homenageada.
A Coluna Dia a Dia e o Blog Social 1, comandados por Roberta
Jungmann, são ferramentas que destacam os costumes e os
valores da sociedade pernambucana e enaltecem as qualidades

dos nossos cidadãos. O mundo político, empresarial, social e
artístico passa pelas mãos de Roberta e ganha destaque na
imprensa pernambucana.
Resumindo a Justificativa deste merecido e justo Voto de Aplauso
à Colunista Social Roberta Jungmann, “me atenho orgulhoso de
ser seu amigo” e compartilhar deste momento em que a sua
carreira e o seu profissionalismo repercutem de forma tão positiva
com a condecoração do Mérito José Mariano.
Por estas razões, é que conclamo os meus Ilustres Pares
aprovarem o presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 763/2011
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja consignado na ata dos nossos trabalhos
legislativos de hoje, VOTO DE CONGRATULAÇÕES, com o povo
de Igarassu, pela festividade aos padroeiros Santos Cosme e
Damião, cuja data será celebrada pelos munícipes, dia 27 de
setembro.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor da presente proposição,
dela dê-se conhecimento ao prefeito do município, ao presidente
da Câmara Municipal, vereador Luiz dos Passos e demais
vereadores daquele egrégio colegiado. 

Justificativa

Igarassu, está em festa, como todos os anos, é realizada a
festividade dos padroeiros do município, Santo Cosme e Santo
Damião, cuja data é comemorada dia 27 de setembro. 
Igarassu possui a mais antiga igreja construída no Brasil, datada
de 1535 e dedicada aos Santos padroeiros, cujo reconhecimento
se deve ao fato de milagre ocorrido, aproximadamente 50 anos
depois de sua fundação quando as vilas vizinhas a Igarassu
foram assoladas pela febre amarela e a Vila de “Vila de Canoa
Grande - Igarassu” não foi atingida, fazendo com que os
moradores elegessem os Santos como padroeiro daquela cidade
histórica.
Milhares de fieis de todas as partes do Estado e os próprios
moradores realizam, junto com a paróquia a procissão que
percorre as principais ruas da cidade.
Assim sendo, nada mais justo do que os ilustres pares desta
Casa de Joaquim Nabuco aprovem o presente Requerimento. 

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Guilherme Uchôa
Deputado

Requerimento N° 764/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de
Pesar pelo falecimento do compositor Juarez Silva Santiago.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento à esposa
Maria José Alves Santiago, aos filhos Marcelo Alves Santiago,
Hugo Alves Santiago, Rodrigo Alves Santiago, Caroline Alves
Santiago, Juarez Silva Santiago Júnior e Jaqueline Marques
Santiago, todos com endereço na rua Vila São João, 60, São
Francisco, Caruaru-PE, CEP: 55006-413; à diretora do Jornal
Vanguarda, Mércia Lira, com endereço na rua Francisco
Joaquim, 181, Bloco B, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, CEP:
55012-230; ao diretor do Jornal Extra de Pernambuco, Alexandre
Ferraz, com endereço na rua Pe Félix Barreto, 79, 3º andar,
Maurício de Nassau, Caruaru-PE, CEP: 55012-370; ao gerente
da Rádio Jornal de Caruaru, Combé Júnior, com endereço na
Av. José Pinheiro dos Santos, 351, Pinheirópolis ¨C Caruaru-PE,
CEP: 55032-640; ao diretor da TV Jornal de Caruaru, Augusto
Netto, com endereço na Av. José Pinheiro dos Santos, 351,
Pinheirópolis ¨C Caruaru-PE, CEP: 55032-640; ao Diretor Geral
da Rádio Liberdade de Caruaru, Ivan Feitosa, com endereço na
Av. José Pinheiro dos Santos, 650, Pinheirópolis, Caruaru/PE,
CEP: 55000-000; aos diretores da Rádio Cultura do Nordeste,
José Almeida e Onildo Almeida, ambos com endereço na Av.
Rádio Cultura do Nordeste, 1130, Indianópolis, Caruaru-PE, CEP:
55026-690; aos vereadores da Câmara Municipal de Caruaru
Adolfo José, Alecrim, Bruno Lambreta, Demóstenes Veras,
Diogo Cantarelli, Edmilson do Salgado, Leonardo Chaves,
Licius Cavalcanti, Louro do Juá, Lula Torres, Ranilson
Enfermeiro, Rogério Meneses, Val, Zé Ailton e Zé Carlos,
todos com endereço na rua 15 de Novembro, 201, Centro,
Caruaru-PE, CEP: 55003-904; e aos clubes de serviços de
Caruaru. 

Justificativa

É com grande pesar que registro o falecimento do compositor
Juarez Santiago,  com quem tive a oportunidade de participar de
algumas composições, juntamente com outros artistas da nossa
região. O amigo Juarez faleceu no último dia 24 de setembro, aos
68 anos. Deixa esposa, Maria José, e seis filhos: Marcelo, Hugo,
Rodrigo, Caroline, Juarez Júnior e Jaqueline.
Juarez nasceu em São João, no Agreste de Pernambuco.
Autodidata, desde jovem fazia xote, embolada, coco, entre outras
expressões da nossa cultura popular. Trabalhou no ramo de
móveis e como gerente no comércio. Porém, o amor pela música
virou profissão. Possui mais de 270 músicas gravadas. 
A parceria firmada com Luiz Jacinto, considerado o maior
fenômeno da música nordestina nos anos 1960, deu certo: muitos
sucessos de Luiz Jacinto foram de autoria de Juarez Santiago.
Vários cantores também gravaram suas músicas, entre eles,
Jackson do Pandeiro e Luiz Gonzaga.
É autor das canções “Quero ver rodar”, “ABC do amor” e
“Semente do amor”.  Seu maior sucesso é “Na Emenda”, que tem
mais de 50 gravações diferentes. Em 2003, recebeu a cidadania
caruaruense. Foi homenageado no São João de Caruaru, em
2008.
Portanto, é oportuno esta Casa Legislativa preste homenagem a
este grande compositor, “parceiro”, cuja partida não deixa de luto
apenas seus entes queridos, mas também a cultura
pernambucana. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação
deste requerimento.

Requerimentos
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Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Tony Gel
Deputado

Requerimento N° 765/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE
APLAUSO ao município de Jatobá pela passagem de seus 16
anos de Emancipação Política, no dia 28 de setembro de 2011.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito do Município de
Jatobá, Sr. João Gomes de Araújo, na Rua Bom Jardim, Centro,
Jatobá, PE, CEP:56470-000,ao Presidente da Câmara de
Vereadores de Jatobá, Sr. Wilson de Souza Barros, e aos
Vereadores, Cleomar Diomédio dos Santos, Dione Laertison
de Souza Barbosa, José Aparecido da Silva, José Arnaldo da
Silva e Moisés Bezerra da Silva, todos na Câmara de
Vereadores de Jatobá, na Rua Rio Formoso, 21, Centro, Jatobá,
PE, CEP: 56.470-000.

Justificativa

O Município de Jatobá é formado da junção dos Distritos de Vila de
Volta do Moxotó e do Distrito de Vila Jatobá, emancipado em
28.09.95. No contexto geral do Município de Petrolândia, onde
faziam parte, os Distritos de Vila de Volta do Moxotó,
representando 17,24% do Município com 199,7 Km2 de área e Vila
Jatobá representando 6,45% com uma área de 74,6 Km2, sendo
respectivamente os 2° e 3° Distritos daquele Município, ambos
encontram-se localizados a mais de 26 quilômetros da Sede.
O Distrito de Volta do Moxotó, é uma Vila antiga, patrimônio
histórico que ainda conserva a Estação da Estrada de Ferro -
Paulo Afonso que funcionou de 1882 a 1964 e algumas casas de
estilo colonial do final do século XIX, e é formada por famílias
tradicionais com raízes regionais.
Já a Vila Jatobá, era uma concentração urbana iniciada apenas
em 1977 e construída por pessoas vindas de diversos estados
brasileiros para a construção da Hidrelétrica de Itaparica (Usina
Luiz Gonzaga). Esses dois Distritos juntos e mais a construção do
Acampamento Itaparica, (uma vila com 851 residências,
construída para acolher os funcionários das empresas que vieram
construir a Hidrelétrica) aos poucos, foi formando dentro do
Município de Petrolândia uma estrutura de Município, com sinais
claros de uma economia própria, uma enorme e movimentada
feira livre, clubes, escolas, igrejas, bares, supermercados, postos
de medicamentos, de modo tal que, já a partir de 1982
começaram a surgir os primeiros ideais de emancipação. 
O rápido crescimento populacional e a péssima qualidade de vida
a que eram submetidos os moradores numa estrutura urbana sem
saneamento, utilizando o sistema de fossa séptica, com a água
distribuída por 6 chafarizes, que se tornaram cada dia mais
insuficientes, criatórios de porcos e outros animais nas ruas e um
grande índice de doenças, em sua maioria, transmitidas pelos
insetos e outros germes dos esgotos a céu aberto, gerou os
primeiros ideais de independência. Foram muitos os que se
empenharam nesse caminho, procurando a independência da
“Cidade Livre”. Prefeitos, Vereadores, Deputados, comerciantes,
estudantes, associações etc... Porém, só em 01 de junho de 1990,
através da Lei Municipal 645/90, Petrolândia passava a “Cidade
Livre” (que na verdade era apenas um povoado) a categoria de
Vila, com o nome de Vila Jatobá, definindo também os povoados e
os limites que formariam o 3º Distrito de Petrolândia. 
A realização do plebiscito em Jatobá, no dia 03 de setembro de
1995, foi o marco histórico da maior importância em todos os
tempos para o povo da área que seria emancipada. Homens,
mulheres, crianças, jovens adultos e velhos se uniram à
Comissão Pró Emancipação numa linda batalha propiciada pela
democracia do país.
Para seguir em frente com o processo de emancipação, era
preciso que 50% mais 1 dos 7.013 eleitores inscritos no 2º e 3º
Distritos comparecessem às urnas e o SIM a emancipação
vencesse o NÃO por diferença simples, e graças ao empenho de
todos, a emancipação política aconteceu.
Portanto na passagem de mais um aniversário do importante
município de Jatobá, envio VOTOS DE APLAUSOS, a fim de
prestar esta justa homenagem.
Considerando como plenamente justificado, tendo em vista a sua
relevância, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa, sua necessária aprovação.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 766/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE
APLAUSO ao município de Jaqueira pela passagem de seus 16
anos de Emancipação Política, no dia 28 de setembro de 2011.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao senhor Prefeito de jaqueira
Sr. Amadeu Henrique Barros de Oliveira, na Rua Vereador Luiz
Novacoque, 200, jaqueira, PE, CEP: 55.409-000;ao Vice Prefeito
de Jaqueira Dr. Adalberto Rodrigues da Silva, na  rua do Rio,
157,Centro, Jaqueira, PE, CEP: 55.406-000, aos Vereadores do
Município de Jaqueira Srs. Elias Alves da Silva, José Antônio
de Melo, Maria Helena Silva de Andrade e Mário Ântônio
France Martins, na Av. José Pelegrino S/n, Centro, Jaqueira, PE,
CEP: 55.406-000; a Rádio Quilombo FM, na BR 101, KM 121,
Japaranduba, Palmares, PE, CEP: 55.409-000; Rádio Cultura
dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, Palmares, PE,
CEP:55.409-000; a Rádio Estação Sat, sito a Praça de Santana
nº 38-A 1º andar - CEP: 55.400-000, Catende-PE. Rádio Verdade
FM, sito Rua Félix Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP:
55.680-000; Rádio Farol FM, sito Praça Santana, 38 -
Catende/PE - CEP: 55400-000.

Justificativa

Em 28 de setembro de 1995, o então governador do Estado,
Miguel Arraes de Alencar, acatando a decisão soberana da
população Jaqueirense, sanciona a Lei estadual nº 11.225,

criando o município de Jaqueira, sendo publicada no dia
seguinte, 29 de setembro de 1995, no Diário Oficial do Estado.
O município de Jaqueira está localizado na Zona Fisiográfica do
Litoral Mata, microrregião Mata úmida Pernambucana.
Predomina o clima quente e úmido com chuvas de outono-
inverno, também chamado de “pseudotropical”, com precipitação
pluviométrica de 1.486,3 mm. No município 29% das terras são
aptas às culturas temporárias, enquanto 70% só se prestam às
culturas permanentes e a pecuária. Limitações de relevo,
fertilidade natural, riscos de salinidade e profundidade dos solos,
constituem as principais restrições ao uso das terras nas
atividades agropecuárias, distando apenas 142,2 quilômetros do
marco zero, por rodovia, da capital pernambucana, limita-se ao
norte com Lagoa dos Gatos, ao sul com Maraial, a leste com
Catende e a oeste com São Benedito do Sul, sua área geográfica
é de 111,0 quilômetros quadrados, suas vias de acesso à capital
pernambucana, são as rodovias, BR 101e a BR 232, à capital
alagoana a BR 101 e a BR 104, bem como para ambas as
capitais, à Rede Ferroviária do Nordeste, suas coordenadas da
sede: latitude, -8.727º e longitude, -35.793º
Portanto na passagem de mais um aniversário do importante
município de Jaqueira, envio VOTOS DE APLAUSOS, a fim de
prestar esta justa homenagem.
Considerando como plenamente justificado, tendo em vista a sua
relevância, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa, sua necessária aprovação.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 767/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja concedido VOTO DE APLAUSO
ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Ilmo. Sr. Secretário De
Saúde, Dr. Antônio Carlos dos Santos Figueira pelo cuidado
com a saúde bucal, oferecendo atendimento odontológico em
UPAs e Hospitais Regionais.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Senhor Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos; ao Ilmo.
Sr. Secretário De Saúde, Dr. Antônio Carlos dos Santos
Figueira; ao Exmo. Sr. Ministro da Saúde, Dr. Alexandre
Padilha e ao Ilmo Sr. Coordenador de Saúde Bucal do Ministério
da Saúde, Dr. Gilberto Pucca. 

Justificativa

Os Pernambucanos ganharam mais um motivo para sorrir. O
estado passa a ser o primeiro do Nordeste a contar com uma
política pública voltada para a saúde bucal da sua população. O
conjunto de ações foi lançado pelo governador Eduardo Campos
na manhã desta sexta-feira (23), em solenidade no Palácio do
Campo das Princesas. 
A Política de Saúde Bucal tem foco na prevenção das doenças,
sem esquecer o tratamento dessas enfermidades. A iniciativa
contempla a implantação de novas urgências odontológicas 24h,
e o fornecimento gratuito de milhares de próteses dentárias. A
água distribuída pela Compesa também receberá tratamento
especial e kits de higiene oral serão entregues gratuitamente à
população. Para tanto, o investimento será de R$ 18 milhões,
divididos meio a meio entre os governos estadual e federal.
No quesito tratamento dentário, Pernambuco vai duplicar o
quantitativo de urgências odontológicas, que passa das 12
existentes hoje para 25. Cinco UPAs ¨C Paulista, Olinda, Curado,
Engenho Velho e Petrolina passam a oferecer o serviço. A
primeira delas será a do Curado, já nesta segunda-feira (26). Em
novembro, o serviço começa a ser implantado em oito hospitais
regionais pernambucanos: Palmares, Limoeiro, Garanhuns,
Arcoverde, Salgueiro, Ouricuri, Afogados da Ingazeira e Serra
Talhada. As unidades ficarão prontas até junho de 2013. 
A expectativa é que quando as 13 urgências odontológicas
estiverem em funcionamento sejam atendidas cerca de 240 mil
pessoas por ano. A população poderá recorrer às unidades para
tratar dores de dente, problemas periodontais (gengiva),
alterações na mucosa da cavidade oral, dores nas articulações
bucais e problemas decorrentes de acidentes e violência.
O governador explicou que a Política de Saúde Bucal foi
desenhada para cuidar mais da saúde e menos da doença. Por
isso, o Governo do Estado resolveu tratar toda a água distribuída
pela Compesa com Flúor ao invés do Cloro. Serão investidos R$
8 milhões na adequação do sistema, que deverá ser concluído
até outubro de 2013.
Outra frente de atuação da política estadual é a concessão anual
de cerca de 50 mil próteses dentárias totais ou parciais
removíveis. Para tanto, serão credenciados mais 13 laboratórios
de confecção das peças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 768/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formali-
dades regimentais seja concedido VOTO DE CONGRATULA-
ÇÕES a Deputada Ana Lúcia Arraes de Alencar pela sua eleição
ao Tribunal de Contas da União.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Senhor Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos; e a
Deputada Federal Ana Lúcia Arraes de Alencar.

Justificativa

É com satisfação que destaco neste Requerimento a conquista
da Deputada Ana Arraes a uma vaga no Tribunal de contas da
União, sendo a primeira mulher a ser eleita para a vaga.
A deputada federal Ana Arraes (PSB-PE) foi eleita ministra do

Tribunal de Contas da União (TCU) pelo plenário da Câmara,
acabou obtendo 222 votos.
A Deputada fez campanha respeitando os seus adversários, pois
todos são seus colegas na Câmara Federal.
Ela atribuiu ainda sua eleição ao fato de ser mulher, pois o TCU
não tinha representatividade feminina, e que irá trabalhar para
que o órgão faça um controle inteligente das contas públicas.
A deputada foi parabenizada pelo presidente do TCU, Benjamim
Zimler.
Ana Arraes filiou-se ao PSB em 1991. Formada em direito, já foi
assistente do Instituto de Documentação da Fundação Joaquim
Nabuco, secretária de conselheiro no Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco (TCE), técnica judiciária do Tribunal
Regional do Trabalho (TRT) e secretária parlamentar na Câmara
dos Deputados. Foi eleita deputada federal pela primeira vez em
2007 e desde então não saiu da Casa.
A deputada cumpre seu segundo mandato na Câmara dos
Deputados, sendo a deputada mais votada nas últimas eleições
com mais de 385. 000 votos, ela é filha do saudoso Ex-Governador
Miguel Arraes e mãe do Governador Eduardo Campos,  é
advogada e tem experiência na área de controle social, pois
trabalhou no Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
A indicação seguirá para votação no Senado, que deverá
confirmar a decisão. Ela vai substituir Ubiratan Aguiar, que se
aposentou em agosto.
O TCU tem nove ministros ¨C três são escolhidos pelo presidente
da República e seis pelo Congresso Nacional.
Parabéns Deputada Ana Arraes, você é merecedora de todos os
cargos galgados, isso só engrandece Pernambuco.
Diante do exposto, solicito aos meus pares a aprovação do
presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 769/2011
Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais,
que seja concedido um Voto de Aplauso pela vitoria eleitoral
conquistada pela reitora, Maria José de Sena e pelo vice-reitor,
Marcelo Brito Carneiro Leão para Universidade Federal Rural de
Pernambuco ¨C UFRPE -quadriênio 2012-2016.
Da resolução deste Poder, dê-se ciência a Maria José de Sena e
Marcelo Brito Carneiro Leão na reitoria da Universidade Federal
Rural de Pernambuco ¨C UFRPE, rua Dom Manoel de Medeiros,
s/n, Dois Irmãos - CEP: 52171-900 - Recife/PE. 

Justificativa

No atual cenário socioeconômico brasileiro a força de trabalho
feminina está cada vez mais presente em todos os segmentos
produtivos, e progressivamente, as mulheres vêm ocupando
espaços estratégicos de construção e implementação das
políticas públicas no país.
É neste contexto de avanços que a Universidade Federal Rural
de Pernambuco (UFRPE) elegeu para reitora, com 45,7% dos
votos, na última terça-feira (20/09), Maria José de Sena, a
primeira mulher a ocupar o cargo em uma universidade pública
no Estado.
Trata-se de uma tarefa desafiadora, pois a educação compõe um
dos principais pilares de sustentação do desenvolvimento
econômico, social e cultural de um país e ao mesmo tempo é um
indispensável instrumento de amenização das desigualdades
sociais.
Para o gestor de educação superior o grande desafio é contribuir
com o atual ciclo de crescimento na perspectiva  de inclusão
social. Para isso, a Universidade deve pautar sua atuação no
tripé ensino-pesquisa-extensão, avançando na via da
transformação e sistematização do saber, tornando-o útil à
sociedade.
É nessa linha de atuação que Maria José de Sena é eleita reitora
e Marcelo Brito Carneiro Leão, vice-reitor da Universidade
Federal Rural de Pernambuco ¨CUFRPE, instituição de ensino
superior pública e gratuita, que desempenha um valoroso papel
na formação humana através da produção e da socialização de
saberes em nosso Estado.
A professora Maria José de Sena é atualmente pró-reitora de
Ensino de Graduação da UFRPE. Deu início a sua trajetória
acadêmica em 1991, como professora colaboradora do
Departamento de Medicina Veterinária, ingressando como
professora efetiva em março de 1993. Assumiu funções e cargos
como: supervisora da área de Medicina Veterinária
Preventiva/DMV, presidente da Comissão de Ensino/DMV,
membro da Comissão Permanente de Pessoal Docente,
coordenadora de estágios da Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação e coordenadora do curso de Medicina Veterinária.
É graduada em Medicina Veterinária e Licenciatura em Ciências
Agrícolas pela UFRPE, além de Licenciatura em Ciências
Biológicas pela Unicap. Tem doutorados na área de Medicina
Veterinária Preventiva e Epidemiologia pela UFMG. É presidente
da Câmara de Ensino de Graduação e Conselheira dos
Conselhos de Ensino Pesquisa e Extensão e Universitário, além
da Câmara de Política.
Em âmbito nacional, é membro da Comissão de
Acompanhamento do Sistema de Seleção Unificada -
Sisu/MEC/Forgrad. Foi presidente do Fórum Nacional de Pró-
Reitores de Graduação (Forgrad), no período 2009-2010.
O professor Marcelo Brito Carneiro Leão é atual coordenador dos
Programas de Pós-Graduação da UFRPE. Iniciou sua trajetória
acadêmica na Instituição, em 1985, quando cursou Licenciatura
em Química. Foi vice-coordenador do mesmo curso e diretor do
Departamento de Química. Tem mestrado e doutorado em
Química Computacional, além de pós-doutoramento em Uso das
Tecnologias da Informação e Comunicação no Ensino de
Ciências, realizado na Espanha.
O Plano de Gestão de Maria José de Sena e Marcelo Brito
Carneiro Leão, durante o quadriênio 2012-2016, prevê linhas de
ação, projetos e políticas focados principalmente no
fortalecimento do ensino, da pesquisa e da extensão da UFRPE.
Entre outras prioridades, pretende investir na reestruturação
administrativa, na readequação dos espaços físicos e na
ampliação da assistência estudantil para alunos da sede, das
unidades, dos campi avançados, do ensino a distância e do
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas (Codai).
Diante do exposto, a vitória de Maria José de Sena e Marcelo
Brito Carneiro Leão representa um avanço para a educação

superior em nosso Estado. Por esta razão, solicito aos nossos
pares a aprovação desse requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado

Requerimento N° 770/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consignado na ata dos
trabalhos de hoje, um Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora
Maria José Gomes da Silva, ocorrido no dia 25 de setembro de
2011, na cidade do Carpina. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
da Cidade do Carpina, Edilson Gomes da Silva e familiares, com
endereço na Praça São José, nº 95, Centro, Carpina-PE, CEP:
55810-000; a Rádio Nova Carpina FM, na pessoa do Radialista
Francisco Júnior, com endereço na Avenida Francisco Viana, nº
1750, Santo Antônio, Carpina-PE, CEP: 55.810-000 e a Rádio
Alternativa FM, na pessoa dos Radialistas Ricardo Freitas (Cacai)
e Laureano Silva, com endereço na Rua Nunes Machado, nº 151,
São José, Carpina-PE, CEP: 55.810-000.

Justificativa

A cidade do Carpina está de luto com o falecimento da Senhora
Maria José Gomes da Silva, ocorrido no último dia 25 de
setembro. Nascida na cidade de Cumaru, Dona Maria José
estabeleceu residência fixa em Carpina e lá criou os seus sete
filhos.
Durante muito tempo, dedicou-se ao ofício da costura, tirando da
sua profissão o sustento para o lar. Debruçada sobre a máquina
de costurar, foi a responsável pela educação religiosa e escolar
dos filhos, dedicando todo o seu tempo para fortalecer a sua
família dentro dos princípios básicos de honestidade, integridade
e amor.
A criação dos filhos lhe rendeu bons resultados, um deles
destacou-se na política e hoje ocupa o cargo máximo do Poder
Legislativo de Carpina. Edilson Gomes Da Silva foi eleito
vereador e presidente da Câmara, deixando sua genitora cheia
de orgulho.
Dona Maria José viu sua família crescer e multiplicar. Hoje, deixa
um legado de 12 netos e 3 bisnetos, os quais tem na avó o
exemplo máximo de dedicação e força. 
Rogamos a Deus que as mansões celestiais estejam de portas
abertas para receber aquela, que durante toda a vida, devotou
com amor e fé a união da família e a devoção ao Cristo.
Assim, ainda sensibilizado, é que solicito dos meus ilustres Pares
a aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 771/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado Voto de
Aplauso aos Radialistas da Rede Aleluia/Recife 91,9 Fm e
105,7 Fm,aos locutores da Rádio Jornal 780 Khz Am Geraldo
Freire, Paulo Roberto, Rinaldo Melo, José Silvério e Ednaldo
Santos, aos Locutores da Rádio Cbn 90.3 Fm/Recife Mário
Neto, Aldo Vilela, Joffre Melo, Albérico Cassiano, Everson
Teixeira e Karoline Fernando pelo Dia dos Radialistas,
comemorado no dia 21 de Setembro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- Aos Radialistas Rede Aleluia/Recife- 91,9 Fm e 105,7 Fm Amil
Romualdo da Silva Filho,Evandro Alves de Souza,Marcos Antônio
do Nascimento,Aldo Leite do Nascimento, Anderson George
Barbosa da Silva, Fábio Eufrázio Freire, Edson Barroso,Antônio
Vasconcelos, Aldir e Mário Júnior cito no endereço Av. Cruz
Cabugá,n°141- Santo Amaro- Recife/Pe, Cep: 500400-000.
- Aos Radialistas da Rádio Cbn/Recife- Sistema Jornal do
Commercio de Comunicação, Mário Neto,Aldo Vilela,Joffre Melo,
Albérico Cassiano, Everson Teixeira,Caroline Fernando cito no
endereço Rua Capitão Lima,n°250- Santo Amaro- Recife/Pe Cep:
50040-080.
- Aos Radialistas da Rádio Jornal- Sistema Jornal do Commercio
de Comunicação, Geraldo Freire, Paulo Roberto, Rinaldo Melo,
José Silvério, Ednaldo Santo cito no endereço Rua Capitão
Lima,n°250- Santo Amaro- Recife/Pe Cep: 50040-080. 

Justificativa

O rádio entre os meios de comunicação de massa, pode ser
considerado o mais popular e o de maior alcance do público, não
só no Brasil mas no mundo pela capacidade que o homem tem
em ouvir a mensagem sonora e falada simultaneamente.Segundo
dados do Ministério das Comunicações, o Brasil possui
aproximadamente 3.000 emissoras de rádio, sendo que
distribuídas aproximadamente em 50% para AM e FM.Segundo a
definição da Lei Geral de Telecomunicações do Brasil de 1997,
Radiodifusão é o serviço de telecomunicações que permite a
transmissão de sons (radiodifusão sonora) ou a transmissão de
sons e imagens (televisão), destinado ao recebimento direto e
livre pelo público. Cronologicamente,há registros que comprovam
que a primeira emissora de rádio no Brasil, surgiu com a
fundação da Rádio Clube de Pernambuco em Recife no dia 6 de
abril de 1919. Logo após, em 1922, foi realizada em caráter
especial pela Rádio Sociedade do Rio de Janeiro, a primeira
transmissão oficial de radiodifusão no Rio de Janeiro, com o
discurso do Presidente da República, Epitácio Pessoa em
comemoração ao centenário da Independência do Brasil. 
É por todas essas histórias e fatos, que damos os mais sinceros
votos para aqueles que fazem do rádio um meio de comunicação
de precisão, tendo um lugar de destaque na casa de todos os
brasileiros. Dando sua contribuição para o nosso dia a dia.
Parabéns aos radialistas!

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ossésio Silva
Deputado
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